
Mensagem nO 277/2012 
Aviso 516/2012 

TVR N.o 167, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 31, de 
17 de fevereiro de 2011, que autoriza à Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Macedônia executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Macedônia, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem nº 277 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, . .submeto à apreciªÇ.ão (te Vossa~ Exçel~ucias.,acompanhadas de Expüsiç.Õ_esde 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorÍ2;ações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 20, de 17 de fevereiro de 2011 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria nº 22, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria nº 27, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Unidos 
_____ pof-F..axinal,~no~municípi<J-de-F--aKina1-dGs-guedes-~G5----~··---~-... -~. 

4 - Pórtaria nQ 31, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria nQ 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria nQ 39, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curionópolis - P A; 

7 - Portaria nº 41, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa- MG; 

8 - Portaria nº 46, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria nº 47, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do Semi-Árido, no município de Ourolândia - BA; 

10 - Portana na 52, de 1'7 de fevereIro de 2011 Associação de Difusão 
Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 

11 - Portaria nº 54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; 

12 - Portaria nº 72, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária: Turvo, no município de Turvo - PR; 
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- --13 - Portaria nQ 120, de 10 de maio de 2011 - Assodaçã<YCultutal da Integração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria nQ 126, de 17 de maio de 2011 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

--------- - -----------------I-S---Portariang l-29,-de-19cle-maio-cle-:2-Gl-l--Assooiação Benefieente-e Gultural------­
Comunitária Nossa Senhora do Carmo, no município de Monte Canne10 - MG; 

16 - Portaria nQ 133, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria nQ 144, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria nQ 150, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do Setor 
Fama e Regiªº -:- ASCOMF AR, no mllniçipi9 (i~ (Jojí!nja - GO; 

19 - Portaria nQ 155, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria nQ 160, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria nQ 169, de 6 de junho de 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria nQ 172, de 6 de junho de 2011- Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso -BA; 

--- --- --23--=----P-Ortaria-nQ 1-7-3,-de6-de junho de-20-1-l--=-Associação-Comunitár-ia-Un-ido S-Qe----- -­

Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 
24 - Portaria nQ 174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 

Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita - MG; 
25 - Portaria nQ 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 

Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol- PI; 

26 - Portaria nQ 181, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul- RS; 

27 - Portaria ~ 182, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO, no município de Sertão Santana - RS; 

28 - Portaria nQ 186, de 6 de junho de 2011 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

29 - Portana n° 189, de 6 de Junho de 2m I - AssocIaçao Cultural Parque RIO 
São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 

30 - Portaria nQ 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 

31 - Portaria nQ 72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 
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3 r.: Portaria: ilº-lT9; de 2 de março de 2012 - Asso-cülçãõ-Rádio ComunitárIa -
Aguiamópolis, no município Aguiamópolis - TO; e 

33 - Portaria nº- 174, de 21 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 



EM nº. 29/2011 - MC , , 

.~., ~.~~1l5"U;:@·;·_~~~~iê;::':'·~--' 

Brasília, 28.pe março ~{!/2ÓÚ. 
. / 

,/ 

/" 
/ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência :portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia, no 
Município de Macedônia, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para, prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui. manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.050567/2007, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



D 
,-!'! iGI';'~i~~,,~1' 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bem ardo Silva 



PORTARIAN!! 31 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.050567/2007, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia, 
com sede na Rua Pauli, nO 618, Município de Macedônia, Estado de São Paulo, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 20° 08' 32"S e longitude em 50° 11' 37"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3-2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

i--Z_s::--f 
PAULO BERNARDO SILVA'" 

Ministro de Estado das Comunicações '-



Aviso nº' 51 6 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifhsão; 

Senhor Primeiro Secretário, 

fi) RlI~'lEIR4',SEC RETi-H~' f: 
RECEBIDO nesta Se;;'I:'€.·~~·;;t; 
Em,J}_1 _1J2/~_às'1l!S:.horas 

~~~~_....li",""'!Jh0 .. _ 
~~iOO 

Em 22 'de junho de 2012. 

TV 12, AC34/ /2Q. __ 

10C,{j.2. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de seryiçy:>s deJadiodifusão comunitária constantes das 'Portarias n~ 20,22,27, 3), 35,~-·-. 
39/41;46;47,"'52;"'54/72, 120, 126, 129, 133, 144, 150, 155, 160, 169, 172, 173,'174, 178, 181, ' 
182, 186, 189, de 2011; 27, 72, 119 e 174, de 2012. 

Atenciosamente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Pr sidência da República 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 
" 

I ri ----------------------------------------------------------~-----

I ' Processo Administrativo n° 53000.050567/2007 
c ' ~ ______________________________________ ~~--~------------------

.\ 

r:)me da Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia 

.. . , 
" . , 

SERV!CO PÚBLICO FEDERAL 

I~,~lnicípio: Macedônia Ministério da!) Cornun!~;nç:ÔI,'~!~ 

" r.ON!:fl':lf: CUM U Uf,'G!M\!" \,J ~~ .... ~ ....... t 1 ~ ~ ... 

-
\ t d São Paulo O r, 

tv'IAR ?n11 ";:. a o: " ,:) 

. -.. 

rt· 30 
- j (V' 

i \. :,.<._' 
" i I ~ 

: [;âordenadas: Latitude em 200 08'32"S e Longitude em 500 11'37"WI 
I : . ',", " ' 

'! ~~4cquência: 87,9 MHij . 

6_,\mero de Volum~s: 01 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

c , c200 (,/5,1;:9 f1 /11'( / - '0d1. 1x~ 
t7 I -"( I 

INTERESSADO: 

N0 53000.05056712007-78 

ASSUNTO: 
t\SSOC. COMUNITÁRIA D~ RADIODIFUSÃO DE 

MACEDONIA 
- -

MAl'l?nôm 
, 

OUTROS DADOS: U~ 

I LetíciaILuciana p·1 
MOVIMENTACÕES 

SEQ,: SIGLA DATA SEQ,: SIGLA DATA 

01 I I 37 I I 
02 I I 38 I I 
03 I I 39 I I 
04 I I 40 I I 
05 I " " I 41 I I 
06 I I 42 I I 
07 I I 43 L l 
08 I I 44 I I 
09 I I 45 . r -. 
10 I I 46 I I 

'I 11 I I 47 I I 
12 I I 48 I I~ ,,' 

13 I I 49 I I _'-
14 I I 50 I I 
15 I I 51 I I 
16 / I 52 SERVIÇO PUBLICO 1~!:t...t!<P" .. I L 
17 I I 53 Ministério ele,!:, ',;or,',UI"",::n"Ut,;; I I 
18 I I 54 "'mJj:r.:r.~~: r;6í~1 Q ORiGINAL' I / -
19 I I 55 / / 
20 / I 56 U j f,llA\'\ IUTI I L 
21 I I 57 If,,-- L 1 ~ -,.. 
22 '/ I 58 L 1 
23 I I 59 1 1 I 
24 I / 60 ,_-=7 1 I , 
25 I I 61 / / 
26 / I 62 I I -
27 I I 63 I ' I . 
28 I I ' 64 I Lr-
29 I I 65 I i 

, 30 I / 66 I I 
31 I I 67 I I .. 
32 I I 68 I I 
33 I I 69 I ' , 'l~ .. 
34 I I 70 f 1 
35 I I 71 ./ L 
36 I I 72. f 1 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

. . ;. ~ 



.,~ 

SGDOtZ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 

MACEDÔNIA 
RUA PAULI, 618 

CEP- 15620.000 - MACEDÔNlA-SP 
TEL.(17) 81242746 - EMAIL: H.BRNNO@YAHOO.COM.BR 

REQUERIMENTO 

DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo, Sr. Ministro de Estado das Comunicações, ~ . },: (/ i 
te' ',,­

"! 
~,' 

A Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia inscrita 
no CNPJ sob o n° 09.021.518/0001-86 com sede na rua Pauli n° 618, na 
cidade de Macedônia, Estado -São Paulôicep 15620-000, telefone OXX17-
81242746, correio eletrônico h.bmno@yahoo.com.br, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de V. Exa

, nos termos de que 
trata o item 3 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar seu interesse 
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida 
pelo círculo de raio igual a 1 Km, com localizado na Rua Pauli n° 618, de 
coordenadas geográficas 20°08' 45"S de latitude e 50°11' 40"W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema in 'adiante de sua estação, e 
solicitar a designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente a registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecinlento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade infOlmada, não gerando qualquer direito referente à 
autorização para essa execução. 

Macedônia, 05 de setembro de 2007. 

Assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Roberto Alves dos Santos 
CPF: 063.930.288-23 

G 3 M ,,:. ?W11 hll I .• u 



ASSOCIAÇÃO COJ\I.lUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 
lVIACEDÔNIA 

RUA PAULI, 618 
CEP- 15620.000 - MACEDÔNIA-SP 

TEL.(17) 81242746 - EMAIL: H.BRNNO@YAHOO.COM.BR 

REQUERIMENTO 

DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia inscrita 
no CNPJ sob o n° 09.021.518/0001-86 com sede na rua Pauli nO 618, na 
cidade de Macedônia, Estado -São Paulo, cep 15620-000, telefone OXX17-
81242746, correio eletrônico h.brnno@yahoo.com.br, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de V. Exa, nos·termos de que 
trata o item 3 da Norma Complementar n° 112004, demonstrar seu interesse 
em executar o Serviço de Radiodi:fhsão Comunitária, na área abrangida 
pelo círculo de raio igual a 1 Km, com localizado na Rua Paüli n° 618, de 
coordenadas geográficas 20 0 08' 45"S de latitude e 50° 11 ' 40"W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema Ílradiante de sua estação, e 
solicitar a designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente a registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à 
autorização para essa execução. 

Macedônia, 05 de setembro de 2007. 

Assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Roberto Alves dos Santo 
CPF: 063.930.288-23 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.050567/2007-78 

Localidade: Macedônia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDÔNIA - ACRM 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 

DE MACEDÔNIA - ACRM, na localidade de Macedônia no Estado de São Paulo, apresenta para 

homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do • 

competente processo administrativo. 

Brasília, 025 de setembro de 2007. 

~cV"vt:s ~- ,.I 

Maria das Graças Batista dos Santos 
Chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

2c' Brasília, o_~.~lUD~~fiV07. 

~"~)1 '\ ! 
. I . 

. . () . / 7!;() . 
Slbe Lean~ra ~~a Matl 

SERViÇO F<J8UCO 
Minist(;río das Comunic;lf,;oes 

Coordenadora 

mgbsIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I ;jJ.., ()b ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~j" N i1 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS l .~')... ..Q(t; 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - -sala 300 - 70044-900 - :SrasírfumIP ..... 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n~ J. =l I,) 8 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Brasília, J G de abril de 2008. 

Ao Senhor 
Roberto Alves dos Santos 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDÔNIA - ACRM 
Rua Pauli, 618 
15620-000 MacedônialSP 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DE MACEDÔNIA - ACRM, na localidade de Macedônia, no Estado de 
São Paulo, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo nO 
53000.050567/07. 

Saliente-se que neste ~ômento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto~ 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. Deste modo, 
todos os dados informados por esta requerente, servirão' apenas para o registro de sua 
demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo a entidade 
aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a este órgão 
os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou retificação de 
dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade 
não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 
comunitária e, 

3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Ha':biti:taç~",poderá oqter 
através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. I SER~IÇO PUBLICO FEDE~AL I -

Mllllsteno dAS Cornurw::i3çoes I 
Atenciosamente, COM O i 

vfmIDOS/SSCE/MC 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE MACEDONIA 
RUA PAULI, 618 

" CEP- 15620.000 - MACEDONIA-SP 
TEL.(17) 9714.7300-EMAIL: H.BRNNO@YAHOO.COM.BR 

Macedônia - SP, 17 de dezembro de 2007. 

Oficio: 12/07 

Ao 
Excelentíssimo Ministro das CQmunicações 
Helio Costa 

"". ";', "._: ,i·' 

Tendo em vista que esta Associação Comunitária enviou pedido de 
uma Rádio Comunitária para nossa comunidade após ter feito cadastro 
de demonstração de interesse. 

Gostaria que nos informasse por que não foi publicado o aviso de 
habilitação de n° 6, no Diário Oficial no último dia 05 de dezembro de 
2007. 

Envio também para melhor esclarecimento cópia do nosso número 
de processo que já se encontra no site do Ministério das Comunicações. 

Sem mais meus agradecimentos, SE;~~8--l ' ~~ 
,c" • v ler) FEDErG "'L M' , !" '" \r. 

InIS 8no das Comunicações . 
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Roberto Alves ôos Santos . t? '/ ~:; --, o ;;? C) c' 

Diretor Presidente ,C p,? _ Q,.f}::>, ) ~') C), o L· t"'-."J 

A. C. R.M. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

----------- ~:-;I, e't ~ 
Contribuinte, ~l ftc-,'-,j'-' !ti 

\1.\.) ~J 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à \. I,$'S • s"li ~j 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
09.021.518/0001-86 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 31/07/2007 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DE MACEDONIA - ACRM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TROPICALFM 

cónlGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
f )-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

L-~_~_~_~_~~_R_O ___________________________ ~I LIC_O_M_PL_E_ME_N_TO __________________ ~ 
CEP 
15.620-000 I BAIRRO/DISTRITO . I I MUNIClplO 

L.C~E=N~T~R~O~ ______________ ~. ~.M~A~C=E=D~O~N~IA~ __________________ ~ 
~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

mlll1.10 no dia 10/06/2008 às 15:33:34 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/07/2007 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidad 
Atualize sua página 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \\\-\,1 'c'~,',,-~:, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .l~~ ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS , 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nº Li G ! 5 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasilia, -l.l de junho de 2008. 

Ao Senhor 
Roberto Alves dos Santos 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDÔNIA - ACRM 
Rua Pauli, 618 
15620-000 MacedônialSP 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento, sob o n° 53000.050567/07, encaminhado pela' 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDÔNIA - ACRM, na 
qual manifesta interesse para autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Macedônia, no Estado de São Paulo, informamos o que se segue: 

Em atenção ao CNPJ indicado pela entidade observou-se, frente à avaliação de 
seus dados junto à Receita Federal, que a sua principal atividade é: Atividade de Rádio, o que 
por sua natureza e descrição não atenderá aos preceitos da Legislação Especifica, uma vez que 
visa o atendimento de determinada parcela da sociedade, qual seja a do segmento que representa, 
não atendendo a comunidade de forma universal e descaracterizando-a como comunitária, em 
contraposição às descrições impostas pela Legislação específica para a execução do Serviço 
pretendido, especialmente às determinações do art. 1° e 7° da Lei 9612/98 e itens da Norma 
Complementar 0112004, e em decorrência de tal fato não há possibilidade de seu cadastràmento 
válido junto ao Ministério das Comurucações, resultando na necessidade de indeferimento de seu 
~~. . 

Caso a Entidade continue interessada em prestar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, deverá procurar a Receita Federal e solicitar alteração do seu CNPJ, utilizando o 
código para Atividade Principal: 94.30-8-00 - Atividades de Associações de defesa de direitos 
sociais, e para Atividades Secundárias: 94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas 
ligadas à cultura e à arte, e 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas 
anteriormente. 

Face o exposto, comunicamos que o seu requeri 
decorrência da impossibilidade de cadastro de sua pretensão e a 

vfm!DOs/SSCE-MC 
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1. Qualquer alteração ou complementação dos dados, inicialmente informados, 
deverão ser apresentados mediante o encaminhamento de novo Requerimento, 
devidamente preenchido, uma vez que o requerimento em questão permanecerá 
arquivado e, 

2. Caso· esta entidade tenha interesse, em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado) e publicações de Avisos 
de Habilitação, poderá obter tais informações através do. seguinte endereço 
eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Oqtorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
" 

vfin/DOS/SSCFJMC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 

" MACEDONIA 
RUA PAULI, 618 

A 

CEP- 15620.000 - MACEDONIA-SP 
TEL.(17) 9714.7300- EMAIL: H.BRNNO@YAHOO.COM.BR 

REQUERIMENTO 

DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária" de Radiodifusão de Macedônia inscrita 
no CNPJ sob o nO 09.021.518/0001-86 com sede na rua Pauli nO 618, na 
cidade de Macedônia, Estado -São Paulo, cep 15620-000, telefone OXX17-
97147300, correio eletrônico h.bmno@yahoo.com.br, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de V. Exa

, nos termos de que 
trata o item 3 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar seu interesse 
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida 
pelo círculo de raio igual a 1 Km, com localizado na'Rua Pauli nO 618, de 
coordenadas geográficas 20°08' 45"S de latitude e 50° 11 ' 40"W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua: estação, e 
solicitar a designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente a registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direir'~6~rerel1~ee& -

• N N ,),J~ .JIÇO PIIQ1 1('(' 
autoflzaçao para essa execuçao. Mini<:tári~' >' ~ ;"",,) 

M d '" 11 d . Ih d 2008 I v.
v 

v I~om:lni(·"çti-,·" ace oma, e JU o e . B CONFFrw ""j "_.,'" •.•• \:." .. 
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F t I f P J / 'Ali 2011 J 
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Assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Roberto Alves dos Santos 
CPP: 063.930.288-23 

1 

I 
I 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDiCA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.021.518/0001-86 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 31/07/2007 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DE MACEDONIA - ACRM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TROPICAL FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8.00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93.6.00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

cf' ') E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
3>. • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R PAULI 

NÚMERO COMPLEMENTO 

CEP 
15.620-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

618 

MUNIC[PIO UF 
MACEDONIA SP 

\, 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/07/2907 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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}If!NIST'~IO DAS COMUNICAÇÓEJS-

SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAQÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS~ 
ESPLANAD~I\ DOS MINIST~FUOS BLOCO n,ANEXO B,SA:LA 300.0 
OE'P: 70044-900. BliASlÍíIA-DF. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

695 C 
~~I~J3 
" . ''-' 
" 'Rub.icn: 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à ~ 
RFB a sua atualização cadastral.· '\, (~S 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
09.021.518/0001-86 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 31/07/2007 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DE MACEDONIA - ACRM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TROPICALFM 

r"'t"JIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
0-8-00 .. Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R PAU LI 

I CEP 
15.620-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
MACEDONIA 

I COMPLEMENTO 

íuFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/07/2007 

.f MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~O ESPECIAL I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Api ,do pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007 . 

. ..:mitido no dia 05/09/2008 às 10:27:57 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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<., ~ ~ )1., ~ 
MINISTERlO DAS COMUNICAÇOES • • f ·1 :]" 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA ~RlJ;) I~ f/j , 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . V ~ .1 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - B,raStrr@'DF<r,0 jl 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio rr- G ~tlf.U /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 O de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
ROBERTO ALVES DOS SANTOS 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia - ACRM 
Rua Pauli, 618 - Centro 
15620-000 - MacedônialSP 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

":: .. 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao novo requerimento sob o protocolo n° 53000.030057/2008-65, 
anexado ao protocolo anterior, relativo a adequação do código de Atividades no CNPJ da 
entidade, referente à Demonstração de Interesse, em nome da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDÔNIA - ACRM, na localidade de 
Macedônia, no Estado de São Paulo, informamos que seu' requerimento teve o cadastro 
confirmado sob protocolo nO 53000.050567/07. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de Macedônia/SP, não está 
contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, para 
apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta reque~~~~ 
o registro de sua demonstràção de interesse na autorização para a exe -~. ~~i%..êili ~~:;6f,~;~'~L I 
a ent~da~e aguardar futura pub~c~çã? de ,~viso de Habilitação, fóN~~!~~()énlc~1iimh~e~ I 
este orgao os documentos necessanos a analise de seu processo. /g . ~:~Ié:'" ,I . () 

fi . d ~J /VItl'''í 1
111 In ormamos am a, que: , /' ',oi '. L 1 

I 
1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastra ~~ 

for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de JeÍação ou retificação de 
dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da 
entidade não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de 
estação de rádio comunitária e, 

rngbs/DOS/SSCElMC 
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3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter 
através do seguinte endereço ele~rônico: www.mc.gov.br. 

Graça/RADCOMIDOS/SSCElMC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NOMERO DE INSCRiÇÃO 
09.021.518/0001-86 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 31/07/2007 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DE MACEDONIA - ACRM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TROPICAL FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos 5Ó~iais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R PAUL! 

I CEP 
15.620-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I NOMERO 
618 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO . 
MACEDONIA 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/07/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

i "ilTUAÇÃO ESPECIAL 

;-****** 

) 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 27/06/2008 às 15:24:25 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar l 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 27/06/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 
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ASSOCIACÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE MACEDÔNIA~~lf, '~~ . -

R~tbj'~ g 
CNPJ. 56.367.998/0001-11 u~ n; U C'\ ",Q, ) 

'. u'S ~ q,"" j 
Rua Dep. Anisio Moreira, 408 - Centro - Fone/fax (17) 3849-1193 -Cep 15.620-000- \ ... ' 

MACEDÔNIA - SP 

Macedônia, 02 de junho de 2009. 

Manifestação de Apoio para a Associação Comunitária de Rdiofusão de Macedônia 

-ACRM. 

Reconhecendo a expressiva atuação na promoção do bem comum social da 

Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia - ACRM em nossa comunidade, 

queremos manifestar nosso apoio total a referida entidade, na iniciativa de implantação de 

uma Emissora de Rdiofusão Comunitári~~ 
Fica, portanto em nome da Associação dos Produtores Rurais de Macedônia, 

nosso apoio total. 

, 'Atenciosamente; 

. ;' .. @.~ 
/ ~'wagner Cavariani 

Associação dos Produtores Rurais 
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Praça José 

CNPJ 59.855.122/0001-02 

Fone/Fax (17) 3849-1343 

Princi, 307 - CEP 15620-000 - Macedônia - SP 
E-mail: legismacedonia@ig.com.br 

Macedônia, 01 de junho de 2009. 

Manifestação de Apoio para a Associação Comunitária de Radiofusão de Macedônia -

ACRM. 

Reconhecendo a ~~pressiva, atuação; na promoção do bem comum 

social da AssociaçãoÇomunitária<cle Radiofusão de Macedônia - ACRM em nossa 

,'j, comunidade de Macegônia - SP., queremos, manifestar, nosso apoio total à referida 

entidade, na iniciativa de implantação de,Ul1la Emissora 'de Radiofusão Comunitária. 

Fica'portantoem nomedil ,~âmara MU!lÍcipal de Macedônia, nosso 

, apoio total. 

Atenciosamente, 

2011 

':',; 

Mercidés Méndallha 
" ,,'.,' 

Presidente da Câmara .LY.L'''U~'~~I:-''CU.,.~~~=:H: 
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ROBERTO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
comerCIal'lO, portador do RG 17.625.536 e do CPF 063.930.288-23, residente e 
domiciliado na Rua Pauli, 618, na cidade de Macedônia.SP., na qualidade de presidente 
da "ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA DE RADIOFUSÃO DE MACEDÔNIA" com 
sede no mesmo endereço. 

Respeitosamente vem a presença de vossa senhoria no sentido de 
tomar providencias para efetivação do competente registro da copia da A TA DA 
ASSEMBLEIA DE CONSTITUIÇÃO 'E ELEIÇÃO DE POSSE DA DIRETORIA E 
CONSELHO COMUNITARIO, bem como do aludido ESTATUTO. 

Termos em que 
P. deferimento. 

Macedônia.SP., 26 de Julho de 2007. 

\ r 



Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e sete, as vinte horas, a rua Pauli, 618, 
nesta cidade, reuniram-se em Assembléia Geral de Constituição e fundação, os senhores 
membros fundadores da' Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia. 
Assumiu a presidência dos trabalhos, por aclamação unânime o senhor Roberto Alves dos 
Santos, brasileiro, casado, comerciário, portador do cpf nO 063.930.288-23, cédula de 
identidade n° 17.625.536, residel{te e domiciliado, a rua Pauli, 618, na cidade de 
Macedônia, estado de São Paulo, convidando a mim, Fátima Eugenio M~chado, 
brasileira, casada, comerciaria, portadora do cpf n° 109.317.659-03, cédula de identidade 
n° 22.542.033, residente e domiciliada a rua Comendador Antenor Machado, 507,para 
secretariá-lo na sessão, o que aceitei a pedido do presidente, li a ordem do dia; para qual 
fora convocada esta assembléia. geral e que tem o seguint.e teor: a) discussão e aprovação 
do estatuto; b) constituição fundação definitiva da associação; c) eleição e posse da 
diretoria e do conselho comunitário; d) outros assuntos relacionados com a constituição e 
fundação da associação, iniciando os trabalhos, o presidente solicitou que eu procedesse a 
leitura.do estatuto social, cujas as cópias foram distribuídas aos presentes, finda a leitura o 
presidente submeteu-o artigo por artigo a apreciação e em seguida a votação, tendo o 
mesmo sido aprovado por unanimidade e sem emendas ou modificação, mantendo o teor 
segundo o conjunto das folhas em anexo nas quais consta transcrito integralmente o 
referido Estatuto Social, a seguir o presidente declarou definitivamente fundada e 
constituída a Associação Comunitária e do Conselho Comunitário para o primeiro 
período, de Vinte e Três de Julho de Dois Mil e Sete á Vinte e Três de Julho de Dois Mil' 
e Onze de gestão, a'seguir nomeados: Diretor-presidente: Roberto Alves dos Santos, 
brasileiro, casado, comerciário, CPF n° 063.930.288-23, cédula de identidade nO 
17.625.536, residente e domiciliado a rua Pauli, 618 na cidade de Macedônia.SP; Diretor­
administrativo: José Maria Granjeiro de Oliveira, brasileiro; casado, func. Publico 
estadual, CPF nO 018.521.298-08, cédula de identidade nO 12.954.671-9, residente na rua 
C, 731 na cidade de Macedônia.SP; Diretor de Operações: Onair de Souza Cabral, CPF n° 
974.989.808-78, cédula de identidade nO 9.925.026, 'brasileiro, casado, comerciádo, 
residente n8;. avenida Maria Augusta, 569 na cidade de Mace ~~e , HO 
~O~UNITARIO - Fátima ~u~enio Machado, CrF .. n° 1.09. 1%~~~:.?p'Ut)tm&trtJb~. I 
Identldade n° 22.542.033, braSIleIra, casada, comerClana, reSIde te l1a-íllW ~Ifie~~ª~.r~ ,~~L 
Antenor Machado, 507, Macedônia.SP; Rosimeire da Silva 1'Vt0r::.QB'Qjfjf)~~rQ~.;~f,;"e,. 
cédula de identidade n° 34.549.184-1, brasileira, solteira, miüor, 0111erei~ria, i:~slde11fe1Ç:i~AL 
rua L. Ercília, 660, Macedônia.SP; Marlt~ne Moreira Rosa, PF n ~llFll1.'j7;1.'$rm-07, ,/ 
cédula de identidade n° 11.362.595, brasileira, solteira, m 101', funcionaria p~{)lica, 
residente na rua Pauli, 618, MacedôIlia.SP; Priscila Paula e" . Í11f,' CPF n° ., 0'" / 

344.769.218-92, cédula de identidade nO 40.091.709-9, brasileira, c ad~~óõmêI'CWta,fj_IJ'-... ,./ 
residente na avenida Coronel João Candido, 556, Macedônia.SP; A, derson Rodrigues . /,,:-" 
Garavelo, CPF nO 313.009.848-80, cédula de identidade n° 32.71 ;41~-3, brasi1eiro~~ 
casado, industriário, residente rua Nossa senhora das Graças, 611, Macedônia.SP. O 
presidente após apurados os eleitos, deu-lhes imediata posse, paTa suas funções e 
atribuições que se iniciam nesta data, ficando livre a palavra e como nInguém quis ~sá-la 
o presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a 1avrat ," . ..", , 
fiz como secretária em três vias de igual teor, após aprovadas e assina~ ~~;;Iidi~'-';-~J.m 
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da Assembl~i~ e por ~im qúe, secretariei e membros do Conselho Comunit~~~~~: ine,sta, ~Ó~'\' (,_ 9J00iJ ) 
data, Macedomu, 23 de Julho de 2007 .\.J'" ,\, ", S 
Diretor presidente Roberto Alves dos Santos, Fátima Eugenio Machado, Rosil1'idn; da 
Silva, Marlene Moreira Rosa, Priscila Paula de Lima Oliveira, Anderson Rodrigues 
Garavelo, Onair de Souza Cabral e José Maria Granjeiro de Oliveira, 

Diretor Presidente 

,Diretor Admi 'strativo 
(Secretário) 

Advogado 
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" ESTATUTO SOCIAL ~1\ ~~~«""i~(j~~ 
'- '>1"." FI~. ~.Vl :;::I 

. 1- DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS ":'\!';>~"'" .:':,ili-,:7.:$(, õ 
Art. 1° :.. A AssQciação, COil1unitária. de Radiodifusão de Macedônia doravante denõ'j'~f:'\ljQ>'';'' i 
ACRM, é uma entidade civil de direito privado, sem fins econômicos, de d4!~a~S?~ ~ sfil.'J 

. indeterminada, de caráter cultural- e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida· para fins não econômicos, do município de Macedônia, Estado de São 
Paulo, com sede, na Rua Pauli n° 618. 
Parágrafo Único ..:. A Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia utilizará como 
denominação fantasia Tropical FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art. 2° - A Associação Comunitária de. Radiodifusão de Macedônia tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão dy idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; . 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 

e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas' áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no .exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefícios do 

desenvolvimento geral da comunidades; . 
b) promoção das atividades artísticas e jomalísticas na comuilidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ lO É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qu 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
associados; . 

~~~sIf1mÁp~x~<r!B~lt.íitYm 
nlf\~llii~üll~t; ttdmiallilq.õdo 

O 

§2° Será obrigatória a pluralidade de Op1l11OeS e versão, de fo a siIílU~~~c;h ep-B1Patéria 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulga dO" se prys diferentes~. 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade emitir iniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na manifktar idéias, propostas, ' 

lll~JJ.etrçoes, ueveIly,(.).-UpellaS observar o momento adequado da 
Q.,--:~rétrã~e "''''''''''''"' encaminhado à direção responsável pela Radio 
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Alt:3° : Os diri~entes e ass~~iadO's nãO' respO'nderãO', nem mesmO'. ~ubsidiari~~~,éút~;~'~el~~::'/~~s '\ 
O'bngaçO'es cO'ntrmdas pela EntIdade, ressalvadO'~ os casO's em que os dmgentes reSp~,~d~raO':;~?r; fl~::~i~/ ê 
cO'mprO'vada culpa nO' desemplenhO' de. suas funçoes. "'-.<;'~~;.:.: .:;"~ RYr; .~ 

. AliA0 - A receita da Associação CO'munitária de RadiO'difusãO' de Macedônia será utilizad~;&S a ~((1i"" 
única e exclusivamente, para a consecuçãO' de suas finalidades instituciO'nais e não será admitida 
a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas f\mções, bem cO'mO' a distribuições de 
lucrO's (sO'bras), dividendos,' vantagens ou bO'nificações a qualquer dO's seus assO'ciadO's O'U 
dirigentes. 

1I- DOS ASSOCIADOS 
Alt,SO - Serão admitidos como associados as pessO'as físicas· e jurídicas que tenham preenchidO' 
fO'rmulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, cO'm residência ou sede neste MunicípiO', 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, é direitO' dO' 
associado, demitir-se quando julgar necessário, protocolando junto a Secretaria da AssO'ciaçãO' 
seu pedido de demição. 

Art.6° - A AssO'ciação Comunitária. de Radiodifusão de Macedônia 
seguintes categO'rias de associadO's: . 
1- FundadO'res - fO'rmada pO'r tO'dO's aqueles que assinaram a ata de 
II - CO'ntribuintes ou Efetivos - qualquer pessoa física ou 

mensalmente com qualquer importância por ela designada ou ri<l-1','l'l'/l,f~,,' 

apoio cultural. '" 
III - Honorários - os que se distinguirem por 

coletividade. 

Art.7° - As cO'ntribuiçõesdos assO'ciados serão reguladas 

Alt.8° - SãO' direitos e deveres dos assO'ciadO's: 
a) o direitO' de voto e de concorrer à eleições, p~c;teI1ili:U€»'­

que atendam ao disposto no §2° dO' art. 12; 
b) manter sua contribuiçãO' em dia, confO'rme estipulado pela AG. 
c) respeitar e cumprir as decisões tomadas pela AG, bem cO'mO' pela diretO'ria. 

Art.9° - SãO' passíveis de puniçãO' temporária ou de exclusão definitiva dO' quadro social, 
havendo justa causa, os associadO's que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretO'ria que, frente a prO'cedência da sO'licitação, 
deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente pp,.a " liberaçãO' ./ 

f~IIn1.stério ') 
fundamentada, assegurado o amplo direitO' de defesa do assO'ciado ~B~~ã0P(lf!i ICO ff 

11I - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCION ~ t] 

Art. 1 O - São órgãos déJ. A CRM: ~ 
a) Assembléia G~rªl; 
b) DiretO'ria; -

f":' 

c) CO'nselho Comunitário; 

Aft.ll - A Assembléia Geral, órgãO' máximO' de deliberação da ACRM, será compO'sta pO'r seus 
associados, e ocO'rrerá O'rdinm'iamente a cada ano, no dia 25 de mês de julhO' para avaliaçãO' e 
prestação de contas da Diretoria, discussãO' e aprovaçãO' de planO's, projetos e assuntos gerais, 



;fJ:f7f " 
Deverá ordinariamente, oconer a cada 04 anos para eleição da Diretoria e ~~ (' óôtíf;dlO -­
Comunitário e extraordüi.ariamente poderá ser convocada para destituição dos 'ctitigehtes1

" e 
alteração estatutá~i~, respeitando-se o disposto no § 1°, e terá as seguintes prerrogativ~~'(:::?~':~ir'_i;, ',~ 
I -:- Eleger os adIlllmstradores; -"f::-'~~ 
II -- Destituir os administradores; '~~1; 
III - Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas; ~ R\;l:Jn,:, 

IV - Reformular os Estatutos; ''& 
V - Deliberar quando à dissolução da Associação;", \.~J'!} 
VI - Decidir em última instância. 
§ 1° - Para as deliberações a que se referem os incisos li e N, é exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 
um terço nas convocações seguintes. ' 
§2° - A convocÇlção deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de ,edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e, com divulgação através e pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos' a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 
§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com .trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados 'em dia com suas obrigações sociais filiados e pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 
§5° - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, os bens remanescentes, 
serão destinados a outra entidade assistencial congênere, com personalidade jurídica 
comprovada, com sede e atividade preponderante nesta capital e devidamente registrada nos 
Órgãos Públicos. 

Art.12 - A Diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia , órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Diretor-presidente, um Diretor-administrativo 
e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de quatro anos, 
permitida a reeleição. 

§ 1 ° - A Diretoria da ACRM poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (deZ,) anos \""~\ _ i 
e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situa~as n~ 'comunidade \./ /J 
atendida .e ai~da, tais dirigentes não poderão estar no exercício deFc~tp:)<fl9t~t'IêB~~ les / 
assegure Imumdade parlamentar ou função da qual decorra foro espec 1~In/.s,teii() ela!,',- ERA, - __ 

CONFl""nr 
Art.13 - São atribuições: Da Diretoria: I t:t'..: O ORIGiNAL I 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio i enticM~;Mf;j, ~)011 
b) Convocar as' reuniões e Assembléias Gerais; ... I 
c) Representar a-Associação em atos públicos ou internos; , 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da lc~iãCãÕ::---'·-_L __ c~-. __ 1 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca 

, Relatório de Atividades; 
I) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

;Z?'Jf?:I!~ );G-f d~ J~/~ 
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g) Desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e entidades afil '~ft\ C,',\""" j;;,,/ 
h) Criar e instalar servIços e Departamentos para a realização e desenvolvin\etit9.,S das't~::.-\i.! y' 

"''-''I" . .,.,~:. "r' finalidades da entidade; ':'':;;~-.:~::,é'ib\S 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móvei& e imóv?i~~)riê:v 

mediante autorização da Assembléia Geral; ~ 
\.~n 

lI) De cada dirigente: 
"", ~. 

a) Ao Diretor Presidente compete: representar a Associação, passiva e ativa, judicial 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria, assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta 
da entidade com os demais responsáveis, votar e deter voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral;'praticar todos os atos n~cessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; pmiicipar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Ao Diretor compete: gerir as atividades administrativas e fipanceiras 
da os serviços de escritório da associação, 

gn:~:KtemlaIS responsáveis e assinar com o Presidente todos 
tenltoJ~:rl}.Ç~~~s a vida, financeira da Associação, secretariar as reuniões da 

atas, ter ~ob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 

os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
1,,)!:'<!:Y~WI'lU'r'<'V do movimento econômico financeiro da entidade; 

~~~MtI:lp.t(W de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
t:ó,I)~é\fi\e:nÍ(~s a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 

J:~~l~we:ct<)s legais, . qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
de apoio cultural, bem como, supervisionar e ter sob sua 

o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço 
de radiodifusão, promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art.14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes d~ entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou moradores, desde que legalmente instiruidas, 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar~se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 'contendo a descrição da grade dei1 
programação, bem como sua avaliação.' . h _. 

// /'" 

. IV - DAS ELEIÇÕES . /'/ 
Ali. 15 - As chapas para a diretoria estar.ão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 
décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 o ~ É vedada a participação de associados e mais de uma chapa, bem com~eClllllulati;\;Q",o:u 
, por procuração. I SERViÇO I 

~ 
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§2cl 
- A diretoria será formada pel~ chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acdii49t:f.º1.iÊ.;~f(i .. ~% 

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte põr::Gel1t~l~:;;' .!t 
dos votos validos tqtalizados no processo eleitoral. A escolha do critério apara contagem s~S 'iJ~~ 
decidida no inicio da AG. \,., . S 

Art 16 - Da convocação e das vantagens especiais 
As eleições para a diretoria executiva e conselho fiscal serão convocadas por edital fixado na 

sede, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do termino dos seus mandatos. Nos primeiros 
15 (quinze) dias deverão ser registradas na Secretaria as chapas concorrentes. Pode ser eleito a 
qualquer cargo, todo associado contribuinte pessoa física, maior de 18 (dezoito) anos, quites com as 
obrigações sociais, e com pelo menos 24 (vinte e quatro) meses de associação, comprovados através 
da Secretaria da Associação. 

Ali 17 - Da perda do mandato 
Perderão o mandato os membros da diretoria executiva que incorrerem em: 

I - Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
II - Grave violação d~sse estatuto; 
UI - Abandono de cargo, assim considerado a ausência não justificada em 3 (três) reuniões 
ordinárias consecutivas, sem a expressa co~unicação a Secretaria da Associação; 
IV - Aceitação de cargo ou função incompatível, com o exercício do cargo da Associação; 
V - Conduta duvidosa. 

Parágrafo Único - A perda do mandato será declarada pela diretoria executiva e 
homologada pela Assembléia Geral convocada somente para esse fim, nos termos da Lei, onde será 
assegurado o amplo direito de defesa. 

Art 18 - Da renúncia 
Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Ex~cutiva ou do c011selho fiscal, o cargo 

será preenchido pelos seguintes. 
Parágrafo Primeiro - O pedido de renúncia dará por escrito, devendo ser protocolado na 

Secretaria da Associação, que o submeterá dentro do prazo de 30' (trinta) dias no máximo, a 
deliberação da Assembléia Geral. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, e 
respectivos suplentes, qualquer dos sócios poderá convocar a Asseúlbléia Geral que elegerá uma 
comissão eleitoral de 5 (cinco) membros, que administrará a entidade, fará realizar novas eleições 
no prazo de 30 (trinta) dias. Os membros eleitos nestas condições com len'lett~, ~les I 
renunciantes. SERViÇO PUBliCO 

Ministério dei:::; 

. Art 19 - Da remuneração, ' O ORIGINAL

v
'/ ~ 

A Dit:et.oria Executiva e Conselho. ~iscal" não ~erceberão ne,nh m tipp ~e ~'en,lune,l:~çãO de' , . ~ 
qualquer espeCle ou natureza pelas suas atlvIdade exercIdas na Assocmç o~. tJ.') rJ:~~t, 2 [J /1 . ,I 

V-DA PROGRAMAÇÃO ~~~~_.~_ 
Art 20 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios ,normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. ,~<. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, executadas e 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis, Também será vedada a 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
programação. 

...,J \ 
r/~ 



o<~~ .... ~ '\ /(.'N-~91 ~J'J/~'~ l)J?, '1(;-'/ , to;-. 
• "'. • '.-:J' (FI j '''11 ~'Fi> Jl 'C ~;'I ~ '~l 

" \ Rlooca . (1, LJi . Lv. l .... ·l ...... , .;:\ 
, 0' ~ aL1Jíf.:" ~ ';" 

""" .., \~" \ I', f{~11 
\dC\ »\.:,\ '".,. " /ó/ 

. " ~ \,l'S' _ S~'V. \e>:... ~ ./,.'." 
VI-DA RECEITA E DOPATRIMONIO ~.:,'::~:,: : .:, ...... 

Art. 21 - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais definidas " 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 

. comunitárias, bem cOl;11o por aqueles decorrentes do patricinio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO . 
Art. 22 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou cQm pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

, 

Art. 23 - Da dissolução 
A Associação, poderá ser dissolvida.a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral, 

. especialmente convocada para este fim, composta de associados quites com suas obrigações sociais, 
não podendo ela deliberar sem voto concorde de dois terços dos presentes, e obedecendo aos 
seguintes requisitos: . 
1- em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados; 
II - em segunda chamada, meia hora após a primeira, com dois terços dos associados. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 24 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretorià, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 25 - Do exercício social 
O exercício fiscal temünará em 31 de Dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as 

demonstrações financeiras da associação, de conformidade com as disposições legais. 

Art. 26 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 23 (vinte e três) de julho de 2007 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Diretor Presidente: Roberto Alves dos Santos 
MacedônialSP 23 de julho de 2007.;Z, ,./ 

Diretor Administrativo: José Maria Granjeiro de Oliveira 
Diretor de Operações: Onair de Souza Cabral 
Conselho Comunitário: Fátima Eugenio Machado, Rosimeire da Silvl' 
Priscila Paula de Lima, Anderson Rodrigues Garavelo 

,/5(J 
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Diretor Administrativ 

Advogado 

Rogl",o de ,aula' e D~nj (/. FemandopoU, 
Ruu Rio Grande do Sul, 1259· Cep: 15600- óo~t~(1713442-5838 _~:;"...~ 

Vilson GarclaVidol· flC~·O. 2008 
Apresentado l)ojc, protocolado c registr ic no gistro 
integral de titulos e document 750 o n° 2058. 

Emolumentos 50,61 

Estaáo 14.38 

Ipesp 10,66 

Reg.Civil 

. Trib. Justica 2 66 / 

Diligência (o l ,00 / 

El"r 0,00// 
Total 80,9 ;/' 

/ 
/I 
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Registro 
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Fernandopc)lis - SP~~". 
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OFICIAL 
VILSON GARCIA VIDAL 

C E R T I F I C A 
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ue o presente titulo foi protocolado sob o n° *.**2.341 em 
30/07/2007 e registrado sob o numero 2058 nesta data, 
conforme segue : 

presentante ............. : ASSOCIACAO COM. DE RADIODIFUSAO DE MACEDONIA 

atureza do Titulo ...... . : PESSOA JUR. S/FINS ECONOMICOS 

molumentos ao cartorio .. : 
ontribuicao ao Estado. ~ . : 
arteira de Apo entadoria: 

Sinoreg 
USTICA 
ONDUCAO 
ALOR TOTAL . . . . 

DEPOSITO .... . / ..... ': 
/ "-.. 

******50,61 
******14,38 
******10,66 
*******2,66 
*******2,66 
*******0,00 
* * * * * * -""------
** ***80,97 

******0,00 

de 

2011 

ontribuicao ao Estado e aposentadoria, (IPESP). 
uia n° 31/07/2007 

na 

eclaro que nesta data, recebi a la via deste recibo, bem como 
titulo a que se refere. 

orne .•• : 

nd .... : 

SS .•.. : 

nua Rio Grande do Sul, 1259 - CEP 15GOO-OOO - Fel'l1andópolis - S,'I() l':tulo 
E-mail: cartoriovidal@popline.com.hr - Fone: (17) 3tJ42-5838 
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I- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1- Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Sim Não 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da ~t-> Fazenda - CNPJ/MF 

2- Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 
---;:'\-

3- Ata de Constituição da entidade devidamente Sim Não 
registrada. !~c---

\ 

4- Ata de eleição da diretoria ' . Sim Não em exerClClO, 
devidamente registrada. ~\( 

5- Relação contendo o nome de tôdos os associados Sim Não 
pessoas naturais e jurídicas. ~*~,-

6- Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou Sim Não 
naturalizados há mais de dez anos. -~."r ./, 
7- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito Sim Não 
anos ou emancipados. é"'-\~"C"-

" 

8- Declaração, assinada pelo representante legal, Sim Não 
especificando endereço completo da sede da 

, 
o 

~. 
\ 

entidade. 

9- Declaração, assinada pelo representante legal, de Sim Não 
que todos os seus dirigentes residem na área da 

I~ comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso. 

10- Declaração, assinada por todos os diretores, Sim 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas t-li\7-r----'--_ 
estabelecidas para o Serviço. 

11- Declaração, assinada pelo representante legal, de 
f-----i1-7"'---l'f-~'hb-h~Al! 

que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 



~ 

comunitária ou de qualquer serviço de smaIS de 
televisão mediante assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos servIços 
mencionados 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, Sim Não 
constando a denominação de fantasia da emissora, se /r\" houver , 

13- Declaração, assinada pelo representante legal, de Sim Não 
que o local pretendido para a instalação do sistema 

\ ~/ irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma ~<>(, 
Complementar nO 1/2004 

" 

14- Declaração, assinada por profissional habilitado ou Sim Não 
por representante legal da entidade, confirmando as 

/ coordenadas geográficas, na padronização GPS- / 
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para )\ 
instalação do sistema irradiante 

15- Declaração, assinada pelo representante legal, de Sim Não 
que a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo 
com as disposições da Norma Complementar n° 
1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionado 

16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às 
1--+lSI1::*W+b\::t~~.IJ+Il 

despesas de cadastramento 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO I 
1- Manifestação de apoio individual contendo o nome, Sim, 

!-------'--I------; 

o numero da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, o Código de endereçamento Postal (CEP) e 
a assinatura do declarante 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 



2- Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a Sim Não 
forma de abaixo-assinado, contendo o nome, o número 
da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 
Código de endereçamento Postal (CEP) e a assinatura 
de cada declarante 
2.1- Soma das assinaturas constantes das 
manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a 
forma de abaixo-assinado. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades Sim Não 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a execução do 

k Serviço, contendo a denominação da entidade 
apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal 
3.1 - Soma das manifestações de 'apoio das entidades 
associativas e comunitárias apresentadas 

4- Manifestação de apoio dos associados da entidade Sim Não 
requerente comprovada por melO de assinaturas 
constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada, 
especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de 
Assembléia Geral 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 
autorização para execução do Serviço de radiodifusão Comunitária, 
junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem f~t;\~~)';~~~ 
Complementar n° 1/2004, bem como as afirma - (MIniS"feitaS? c1sã@\tc;;J(;CI\;:s 

verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. CONFH:;;:' () 

o tb AÁ/h ~ 
(Assinatura do representante legal da enti 

Roberto Alves dos Santos -
CPF: 063.930.288-23 
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RELAÇÃO DOS NOMES DOS ASSSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO'~s ('ÇIJ~~ 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDONIA . \ ." Si 

1- Presidente: Roberto Alves dos Santos, RG: 17.625.536SSP/SP e CPF 
063.930.288-23. End. rua Pauli, 618. 

2- Diretor-Administrativo: José Maria Granjeiro de Oliveira, RG: 
12.954.671-9 e CPF: 018.521.298-08 End. rua C,731. 

3- Diretor de Operações: Onair de Souza Cabral, RG: 9.925.026 e CPF: 
974.989.808-78. End. Av. Maria Augusta, 569. 

4- Conselho Comunitário: 
• Fátima Eugenio Machado, RG: 22.542.033 e CPF: 109.317.658-03. 

End. Rua Comendador Antenor Machado, 507. , 
" 

• Rosimeire da Silva, Rà: 34.549.184-1 e CPF: 080.660.098-52. End. 
L. Ercília, 660. 

• Marlene Moreira Rosa, RG: 11.362.595 e CPF: 018.777.828-07. 
End. Rua Pauli, 618. 

.. Priscila Paula de Lima Oliveira, RG: 40.091.709-9 e CPF: 
344.769.218-92. End. Av. Coronel João Candido, 556 . 

., Anderson Rodrigues Garavelo, RG: 32.716.446~-~.ePF."--" 
313.009.848-80. End. Rua Nossa Senhora das Graça&\ :6.FlI]çc: p~muco 
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'VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

nEGli"n~: '12 i.: 9 54 . 671-9 OATAOE", 04/ J UN; 2004 
GERAL :"", ,,' ' EXPEDiÇÃO' . 

NOME 'J!ÓS~ MARIA GRAtilJEIRODE 
OLIVEIRA ",':)::',i"~',:: {,' , 

nUAçÁoANTON I O GO,MEiS' "DiE "i.DL I VE I RA . ,i.h, ' ;0'-. .", ,.. Vr . 

, E' FRÁNCISC'~rDE:'::Às~'i:s:.)"GRANJEIRO 
":,:i:: :;:<', ' .. >':'~~,' , ' 

NÃêEDONlA -Sp";,,;:",' "i' \",:' '24/FEvi1960 . 
, " 'i'i ,." " ': '; ,~:'}:.i:,:"" ,', ": " . 

i~~OF (~~~~~O~;:;~:33 C7~~()00095 
CPf q18~2.~~;~';'l'~;l~;;()~~·~~'~~;:~~: [i~;~'~:~~~~~~ i 

ASS'NATURA DO DIRETOR 

LEI N"7.1t6DE29/OB/83 

" 

.' 'f"~ 

. ,E$TADO DE 5,'\0 PAULO' l' D'''' /, 
" ,SEÇRETAHIA DA SEGURANÇ/\ PUlll.lCA ,1.',1 ( ..-. " 

'INSTITUTO: Dt; IDENTIFlCAÇ/\O RICARDO <iUIV18LrTON 1.1/\1 nn 



:N:!,~,,::, ~ouz,;~~~~ti /~"" N."~."., 
974989808-7~ ~,~.;;::~.'~::,pc 12/07/59 

I "'111 llllllllllllllllll~ 1111111~11I1111111111'~1I111111111111111 

" 

~~--------------------~~/_. -----, 
Esta dDcumento ó o eómprovante de inscrição no CADASTRO DI; 
PESSOAS FíSICAS -' CPF. vedada a illligõncia por terceiros. salvo 
nos casos previstos na legislação vigonte. 

.,...",:.o .... ít1õ'n NACIONAL 

17/07/95 

I 
i 
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VÁLIDA EM TODO OTERRITÓRIO NACIONAL 

':AEdis"'rAO,:',l' ::' ',.:>.' PATAOE.,',·: . ,,~:', " 

'~ERA~;::?2.'~4?~Oª~ ";. E~R~O!9ÀOil'2/AGO/1987 
.NoME; i ,fA:TIMAg;t.:IG€;NJO;,MAÇHAOO' ". . . 
'i: >.';. '.', - '.'c, .'. '.'.: , '. ~:'. '; '" ;",:'\'1.".,.6:., : 
FÚ.l~~~~ .~~gq~l·E;J;Jgíiln.j,q"; ,~l"lch~do' . 

. :, .",' .... 'Ana JJ~~he:j,;rOM!lPh:~,~,,9,;i"" .!. 

'NÀTUR(\tIDADE ' . ',.!./!. '., DATA.DENASCIMENTO 

.S!,F 8ANCrSco/~p:.. .' ·n ... ,r\';~QtJ!,JL(~Ç;f? 5 
. Doe ORIGEM fa~f\ÇlflqopOll.\3"'l~ p/fl3pn~Qq9pq:;L:\,S' 
·CN. ~VQ 1~:;:'"6B"F,l$j'!,~'r'tf"lQ .}6 .. 74~:.· .' 
C~F /·fO~~~f~~~@fl\;~4 .. i-·c)~t$~~j~(Í~p~n\1~~;! . 

. . l>l,\T~(àf \W(» ç\lrrO~; çlri 'Qu~trcil\til"i()hW;~ .·~~\~.l\.~~á' i! !ftG\Lí',M.:W Sl\ 
!.: . ..,." ':ASSIN~j-ÚAA'DO DIRE,'iOR .. : .. ,' .. ' .' . 

. LEI N'?: 116 DE 29/08/83 . 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devido fins que a Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Macedônia, tem como sede a rua Pauli, n° 618 na cidade de M&cedônia, estado de São 
Paulo. ~ 

Macedônia- SP, 29 de maio de 2009. , 
" 

Roberto Alves dos Santos 
CPF: 063.930.288-23 

/ 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devido fins que todos os dirigentes da Associação Comunitária 
de Radiodifusão de Macedônia, residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou na área urbana da localidade. 

Macedônia- SP, 29 de maio de 2009. 

Roberto Alves dos Santos 
CPF: 063.930.288-23 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDONIA 

Nós, abaixo-assinados,na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento das Normas estabelecidas para 
o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Roberto Âlves ~g~ ~+rrn--r iretor Presidente - CPF 063.930.288-23. 
,/ .. ~.r 

• ..-'r''-' 

Priscilo/.Paula de LimaJ)liveÍfa - Conselho Comunitárk) .. CPF: 344.769.218-92. 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
Rua Pauli, 618, na cidade de Macedônia, Estado de São Paulo, CEP -15.620-000. 
Telefone para contato: Oxx91387030. 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devido fins que a Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Macedônia, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, hem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

Macedônia- SP, 29 de maio de 2009. 

Roberto Alves dos Santos 
CPF: 063.930.288-23 



DECLARAÇÃO 

Dec\aro para os devido fins que a Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Macedônia, pleiteando outorga para a prestação do serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de Macedônia, definiu como nome de fantasia da, estação: "Tropical". 

Macedônia- SP, 29 de maio de 2009. 

Roberto Alves dos Santos 
CPF: 063.930.288-23 

S'-R\J\CO PÚDLlCO 
l-,''f 

Ministério deIS 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devido fins que a Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Macedônia, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nO 1/2004 . 

.. -_ ...... ,--, ... ,.,_ .. ~_.,- .. --

Macedônia- SP, 29 de maio de 2009. 

Roberto Alves dos Santos 
CPF: 063.930.288-23 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devido fins que a Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Macedônia, assinada por profissional habiltado ou por representante legal da entidade, 
canfrrmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD 69 ou WGS 84, 
são 200 S08'45" de latitude e 500 Wll"40" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é Rua Pauli, 618. 

Macedônia- SP, 29 de maio de 2009. 

Roberto Alves dos Santos 
CPF: 063.930.288-23 

SE.RyIÇO PÚBUCO 
Ministério 

CONFERF O 

2011 J 

-~:::r-___ '4_~ ___ , ___ 1 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devido fins que a Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Macedônia, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará ~!:9.~ 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n° 1/2004 e com os 
âãQõS[ndicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 

Macedônia- SP, 29 de maio de 2009. 

SERVIÇO Pi.Jl~UCO FEDERf\L 
i" • t" . 1'111015 OrlO (103:3 

o 
2011 

, Roberto Alves dos Santos 
CPF: 063.930.288-23 
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REQUERIMENTO 

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDÔNIA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 09.021.518/0001-86, com sede na rua Pauli, n° 618, na 
cidade de Macedônia, Estado de São Paulo, CEP 15.620-000, Telefone 
OXX91387030, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão, competente, vem, respeitosamente à 
presença de V. Excia., em atendimento ao Aviso n° 01/2009, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n° 1/2004-Norma 
Complementar de Serviço de Radiodifusão Comtmitária, aprovada; p~l~;" 
Portaria Me n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário da 
União de 26 subseqüente. 

Macedônia-SP, 29 de Maio de 2009. 
, 

SEf<.V\ÇO 
Ministério de,i::; 

) G 

(assinatura do representante legal da entidade) 

?fn1 
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ANA fEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 03/09/200913:57:54 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: SP 

Município 

Macedônia 

Usuário: - Data: 03/09/2009 

Município: Macedônia 

Canal 

200 

Hora: 13:57:54 

Freqüência 

87,9 

Page 1 of 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.050567/07 Localidade/UF: Macedonia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDÔNIA - ACRM 

Aviso: yef Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

,22 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S0845 20S0845 Distância A:B 0.0 
(IBGE) 

Longitude 50W1140 50W1140 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta " " 
Rua Pauli, nO 618 

Sim 

2.1. Endereço do Studio SEHVIÇO {i n, iCO H:J)Ef~,A,L 

Rua Pauli, nO 618 MIÍlÍsteflo CrJ';, ."N!iU:l::;\Aíi,l:",' 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 
CONFFpr: (;Oll!i \; Ul'{IIjiNAL. 

~ I~\ Ú:l1 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) J !~ 

Lote Processo Município UF Distâ~~ia 
" 

Status 

20 53000.013883/05 Macedonia SP 0,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Pauli, nO 618 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 

Complementar 01/2004 (vide fls. 47 a 49 dos autos). 
** Tem concorrente arguivado de outro Aviso (v. fI. 52). 

03/09/2009 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.050567/2007 
LOCALIDADE: MacedônialUF: SP 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia 

Aviso: 280 Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

tDESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação êhcaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir, mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 14 de setembro de 2009. 

IR. Despacho lnicial- Participante de Aviso - Processo n° 53000.050567/2007 - Local: Macedônia /UF: SP 

l' ',i 
!! 
D 
,I 
li 
li 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.050567/07 Localidade/UF: Macedonia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDÔNIA - ACRM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Ata de Fundação e Ata de eleição (fls. 20) - sem registro 
Estatuto Social (fls. 22-28) - registro inválido 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art'1.1° da Lei n° 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Tropical (fls. 46) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

~ comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 
I I 
fls. 43 ~ "r::R\i\COj11nLf~U h';u\:,:,/,,\I-! 

O,d,re,", ,,,'",d, ,,",o rep~'"t,,,,, "g,', d, q"" "Ildrul, "'O, p,~tod", d, q",'~~Í\iifJl~ ~~' Cc 
:iTl;rF ... ;"'~\l,t " 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de can ~~fe\\Zi~1F) ( 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros bJ(~s"e de Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de out rga parta SX~9PP'\1~ 2011 
de qualquer dos serviços mencionados? 

L ~ 
fls. 45 I~ , 

-< 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? -, I Sim 

09.021.518/0001-86 (fls. 13) I 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos l_,Validade: 23/07/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emanc~ação 

Roberto Alves dos Santos 
063.930.288-23 Diretor 

Sim Sim Sim 
Presidente 

Jo~é M~aaGrahjeirodeOliveira • 018.521.298-08 Diretor 
Sim Sim Sim :". ".. . .. . Mr:ninistrativo .. , 

Onair de Souza Cabral 
974.989.808-78 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Declaração de fiel cumprimento - fls. 44 
Relação de associados - não consta 
Declaração de vínculo - não' consta 

14/09/2009 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.050567/07 Localidade/UF: Macedonia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDÔNIA - ACRM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 

Comprovante de recolhimento de taxa - fls. 50-A 
Declaração de sede - fls. 42 -

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
comprovar registro da ata de fundação, ata de eleição e estatuto social; 
enviar relação de associados; 
declaração de vínculo. 

É o relatório. 

(A consideração superior. 

14/09/2009 

Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

RadCom Página 2 de 2 

n 
n 
H 
t; 

1I 
li 
li 

I! 
" 
fi 

1I 
I1 

il 
II 
,I 

II 
!I 
,I 
I 
'I 

I
'i 
,I 
1\ 
li 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Roberto Alves dos Santos 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia 
Rua Pauli, n° 618 
15.620-000 Macedônia-SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, J-<1 de setembro de 2009. 

Tendo em vista a análise ~'alizada no processo n. ° 53000.050567/2007, na 
localidade de Macedônia-SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Cer.tidão Cal'torária de que a Ata de 
Consti!!!!s]io, Ata de Eleiç~~ e Estatuto SQ.fial, foram devidamente registrados no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos sub itens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da N onua Complementar 01/2004; . 

Obs: A ata de eleição pode ser registrada no di~:[6;Vf(~PI~~f!c.~ I, }~~., "~: 
Documentos. 1 Ddv,,,-

b) relação contendo o nome de todos os associados pessJ~(,~~~~[i~:;\6~Jj gf~b , 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e bnder Q ~114frsi~)1cia ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com J nú , rNPJ; I húmer 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme dispoJo 110 u Item 7.1, alínea "d',1 
da Norma Complementar 0112004; 

c) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém 
vínculos que a subordinem a qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. OI\. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

JR - DOS/SSCE-MC 

li 
II 

11 

I 
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li 
'] 
fi 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

AtenciO~~. 
~~~StALBERTOFREIR ESENDE 

Diretor do Departamento de torga de Serviços 

JR - Proc. N° 53000.050567/2007 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

;! 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 
MACEDÔNIA 

RUA PAULI, 618 
CEP- 15620.000 - MACEDÔNIA-SP 

TEL.(17) 9714.7300- EMAIL: H.BRNNO@YAHOO.COM.BR 

Macedônia-SP, 25 de Setembro de 2009. 

Prezado Senhor, 

M INIBTêRIQ O.C!.!?; COM UNJO.ir. Ç:ljEB 
8R/I. BrLl.€l .• DF 

53000 04953612009 ~36 

SE APAlSCE 

09.11 Ü.I'200~'~):3 :25 
Em resposta ao oficio nO 4512/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC que data de 

24.09.2009, encaminho ao departamento cuja, V. sa. representa, os seguintes 
documentos: . . 

• Comprovante por meio de Certidã-9 Cartorária de que a Ata de Constituição, Ata 
de Eleição e Estatuto Social, foram devidamente registrados no Livro "A:' do 
Registro de Pessoas Jurídicas. 

• Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, como o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e 
endereço de residência ou domicilio. 

• Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém 
vínculos que a subordinem a qualquer outra entidade, mediante compromissos 
ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Sem mais para o momento, grato. 

Atenciosamente, 

~1~~tt; 
Roberto Alves dos Santos 

Diretor-Presidente 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Of 
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REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E 
DOCUMENTOS, 

CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E PROTESTO DE 
LETRAS E TÍTULOS 

COMARCA DE FERNANDÓPOllS 

Certidão 

Vilson Garcia Vidal, Oficial de 
Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas desta Comarca de 
Fernandópolis, Estado de São 
Paulo, República Federativa do 
Brasil, 

Certifica, por requerimento de pessoa interessada que, revendo os livros de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, dos mesmos verificou constar o registro do teor seguinte: 

NÚMERO DE ORDEM: 2.058 - FOLHAS: 215 - LIVRO: A-3 - DIA, MÊS E ANO: 

31/julho/2.007.- REGISTRO: DENOMINAÇÃO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RADIODIFUSÃO DE MACEDÔNIA, é uma entidade civil de direito privado, sem fins 

econômicos, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 

ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 

entidades da comunidade atendida para fins não econômicos.- SEDE: Rua Pauli, nO 618 

- Macedônia/SP.- TEMPO DE DURAÇÃO: indeterminado.- FINS: A Associação 

Comunitária de. Radiodifusão de Macedônia tem por objetivo executar serviço de 

radiodifusão comunitária, bem como: 1)- beneficiar a comunidade com vistas a: a)- dar 

oportunidad~ a difusão de idéias, elementos de cultura, tradiçÕ1Ss.~ .. ?~~i~,.~~(>'~J.~.~~~;L 
comunidade; b)- oferecer mecanismos à formação e integr ç~lIsffau (ddfn1\h1eta~~~'" 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c)- presta ~~P!)~g§ Cg&1 ~tliía~m~c,L 
pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre, queG rie~l!sr~ãUd;1 d)­

contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atufoç~_ jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vige te; e)- permitir a 
... ./ 

capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
RUA RIO GRANDE DO SUL N.1259 - CENTRO - TEL.17-3442-5838-E-MAIL:cartoriovidal@uol.com.br­

FERNANDÓPOLIS- ESTADO DE SÃO PAULO. 
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\ S'7t;~~~·~'\!:\"~~:!,.~@'~SNéi't\i~~~~~í~l; 11)- respeitar e atende aos seguintes princlplos: a)- preferência 

ca~~í,"~~"'\d ~ cAi(íáifl'~ades \ducativas, artísticas, culturais e informativas em benefícios do . c •• 00 

U ~, ~~VOlvi~~\ral das comunidades; b)- promoção das atividades artística~.r:.G\~\\J··J ~\.)~). -e' a ísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade 
~" 

atendida; c)- respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 

a integração dos membros da comunidade atendida; d)- não discriminação de raça, "4,\,~~. 

religião, sexo, preferências sexuais, convicção, político-ideológico-partidário e condição 

social nas relações comunitárias.- Parágrafo Primeiro: é vedado o proselitismo de 

qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, social, 

religiosa, sexual, de gênero ou qualquer natureza na admissão dos associados.­

Parágrafo Segundo: Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 

simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 

sempre as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados.- Parágrafo Terceiro: 

Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos' abordados na programação da emissora, bem como manifestar 

idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar 

o momento adequado da programação, para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 

direção responsável pela Rádio Comunitária.- DOS ASSOCIADOS: Serão admitidos 

como associados as pessoas. físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário 

próprio e admitidas em. Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 

desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, é 

direito 00 associado, demitir-se quando julgar necessário, protocolando junto a 

Secretaria da Associação seu pedido de demissão.- A Associação Comunitária de 

Radiodifusão d(3 Mac«;ldônia será composta pelas seguintes categorias de associados: 

1)- Fundadores: formada por todos aqu~les que assinaram a Ata de Fundação; 11)-

Contribuintes ou Efetivos: qualquer . pessoa física ou jurídica que contribua 

mensalmente .com qualquer importância por ela designada ou patrocínio sob forma de 

apoio culturéll; ~, 111)- Honorários: os que se distinguirem por benefídos relevantes à 

Associação OL! à coletividade.- SÃO DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS: a)- o -aO C\\j 
\ ~.;"\ \.1, U ~:t \ 

direito de voto. e de concorrer à eleições, podendo ser votados para cargos diretivo~'ii:.G ,~ 
desde que atendam ao disposto no Parágrafo 2° do Art. 12; b)- manter sua contribuição • ,;(',.1;::'1 

el)l dia, conforl)le estipulado pela AG; c)- respeitar e cUl)lprir as decisões tOl)ladas pela ~ f"-' 
"'1.D j'!à.l-

RUA RIO GRANDE DO SUL N.1259 - CENTRO - TEL.17-3442-5838-E-MAIL:cartoriovidal@uol.com.br -
. FERNANDÓPOLIS- ESTADO DE SÃO PAULO. 
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.. " AG, bem como pela diretoria.- DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO: São passíveis de 

." Q;},punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os .. , \. 
associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 

,~)',ri;ediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação 

deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para 

deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 

questão.- DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA ASSEMBLÉIA GERAL: A Assembléia 

Geral, órgão máximo de deliberação da ACRM, será composta por seus associados, e 

ocorrerá ordi~ariamente a cada ano, no dia 25 do mês de julho para avaliação e 

prestação de contas da Diretoria, disçussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 

gerais.- Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos para eleição da Diretoria e do 

Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição 

dos dirigentes e alteração estatutária,Jespeitando-se o disposto no Parágrafo 1°, e terá 
" as seguintes prerrogativas: 1)- eleger os administradores; 11)- destituir os 

administradores; 111)- deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas; 

IV)- reformular os Estatutos; V)- deliberar quando à dissolução da Associação; e, VI)- . 

decidir E3m última instância.- Parágrafo 1° - Para as deliberações a que se refere os 

incisos 11 e IV, é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia 

especialmente convocada para esse fim, não podendo. ela deliberar, ertl' primeira 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas 

convocações seguintes.- Parágrafo 2° - A convocação deverá ser feita com 

antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da 

Associação e estúdio, bem como na sede das entidades qLl5t~~mm§lillc~ ~ML 

Comunitário e com divulgação através e pelo menos quatro c~JM<iltfã~ 8lãRasua6't~fe . 
programaç. ão da emissora, devendo conter data, hora, 10~~ph~E~~.&~(~M ~~J!~~~~~OtL 
Parágrafo. 3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira tonvo~~I!ltf~§ . fWJhte co 

metade, mais um dos associados aptos a votar e, em s gunda vocação, trin 
--"~~---

".iO~lii. minutos após qualquer número de associados aptos a votar, respeit 3s as disposições 

t);~.I?i-€.~ . dispostas no Parágrafo 1°._ Parágrafo 4° - A Assembléia Geral para fins eleitorais, 

~~"'U;', \'11lÍ,\ {:tO~'alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada 
,'';';1:<..Cj;);'';' 
~~,p~ s.~om trinta dias. de antecedência e, deliberará conforme este Estatuto, mediante voto 

~~o6ÇiOUS . f.. dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados e pelo menos seis meses, 
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RESPONSABILIDADE DOS 
[
,I 

C\\1 1o 
Os dirigentes e associados não responderão, nem mesm?fi.G\s1~O~ljv{~S:; 
pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em 00 sidiari9men 

~~~. 

ue os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 

funções.- MODO POR QUE SE ADMINISTRA E REPRESENTA A ASSOCIAÇÃO 

ATIVA E PASSIVAMENTE, JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE: compete ao Diretor 

Presidente representar a Associação, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria, assinar contratos, ajustes ou convênios de 

interesse da Associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 

demais responsáveis, votar e deter voto de desempate nas deliberações da diretoria e 

em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 

organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 

Comunitário.- DA PERDA DO MANDATO: perderão o mandato os membros da diretoria 
" 

executiva que incorrerem em: 1)- malversação ou dilapidação do patrimônio social; 11)­

grave violação desse Estatuto; 111)- abandono de cargo, assim considerado a ausência 

não justificada em 03 (três) reuniões ordinárias e consecutivas, sem a expressa 

comunicação a Secretaria da Associação; IV)- aceitação de cargo ou fLJnção 

incompatível com o exercício do cargo da Associação; e, V)- conduta duvidosa.­

Parágrafo Único - A perda do mandato será declarada pela diretoria executiva e 

homologada pela Assembléia Geral convocada somente para esse fim, nos termos da 

Lei, onde será assegurado o amplo direito de defesa.- DA RENÚNCIA: Em caso de 

renúncia de qualquer membro da diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, o cargo 

será preenchido pelosseguintes.- Parágrafo 10
: o pedido de renúncia dará por escrito, 

devendo ser protocolado na o Secretaria da Associação, que o submeterá dentro do 

prazo' de 30 (trinta) dias no máximo, a deliberação da Assembléia Geral.- Parágrafo 

Segundo: ocorrel1do renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, _ e respectivos 00 ,. 

suplentes, qualquer dos associados poderá convocar a Assembléia Geral que elegerá ".<11.0 G:,\~o>o, 
"G\'b' .~ü,p 

uma comissão eleitoral de 5 (cinco) membros, que administrará a entidade, fará realJZ~r 
novas eleições no prazo de 30 (trinta) dias.- Os membros eleitos nestas condiçõe 

complementarão o mandato ,dos renunciÉmtes.- nA REMUNERAÇÃO: A Di reto ri 

Executiva e .conselho Fiscal, não perceberão nenhum tipo de remuneração de qualquer 

espécie ou natureza pelas suas atividades exercidas na Associação;- FUNDO SOCIAL: 
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o patrimônio e Receita da Associação será composto pelas 

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 

móveis e imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 

pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 

por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 

decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.- EXTINÇÃO DA PESSOA 

JURíDICA E DESTINO DO PATRIMÔNIO: A Associação, poderá ser dissolvida a 

qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral, especialmente convocada para 

este fim, composta de associados quites com suas obrigações sociais, não podendo ela 

deliberar sem voto concorde de .dois terços dos presentes, e obedecendo aos seguintes 

requisitos: 1)- em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados; 11)- em 

segunda chamada, meia hora após a primeira, com dois terços dos associados.- Em 

caso de dissolução social da Associ?ção, liquidado o passivo, os bens remanescente, 
" serão destinados a outra entidade assistencial congênere, com personalidade júrídica 

comprovada, com sede e atividade preponderante nesta capital e devidamente 

registrada nos Órgãos públicos.- REFORMA DOS ESTATUTOS: Este Estatuto poderá 

ser reformado,. no todo ou em parte, por. deliberação da Assembl.éia Geral 

Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde 

de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço 

nas convocações seguintes.- FUNDADORES E MEMBROS DA DIRETORIA: 

PRESIDENTE: DIRETOR-PRESIDENTE: ROBERTO ALVES DOS SANTOS 

(RG.17.625.536-CPF.063.930.288-23), brasileiro, casado, ~~::~r~~r.~ na 

Rua Pauli, nO 618, na cidade de Macedônia/SP.; DIRET RJ;~?'EF1NJ""r' <'.~~;~'\(~;·JpSÊ 
;;j I; I;;;,::G ;._,,; t._-..).'..: ,-,' , " ... ~ 

MARIA GRANJEIRO DE OLIVEIRA (RG. 12.95 i~o1.H%ÇRRi~.t~JOO~ 08), 

,~lfi/iI;'i{!:f.)J·~· brasileiro, casado, funcionário público estadual, residente ha Rtta,:Q1i:lt, ?:3-;J,1 na ci ade 

i"';~ .. \D\'Ii,l"! de Macedônia/SP.; DIRETOR DE OPERAÇÕES: ONj~ IRE' v ~~u'-~~. CAB L 

'. .. ,(RG.9.925.026-CPF.974.989.808-78), brasileiro, casado 00 ,'árto~-resmeme na 

...... Avenida Maria Augusta, nO 569, na cidade de Mace ônia/SP.; CONSELHO 

COMUNITÁRIO: FÁTIMA EUGÊNIO MACHADO (RG.22.542.033-CPF.109.317.658-

03), brasileira, casada, comerciária, residente na Rua Comendador Antenor Machado, 

n° 507, na cidade de Macedônia/SP.; ROSIMEIRE DA SILVA (RG.34.549.184-1-
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S~ • \ , ~~ , ,,\í O 'ç{-' 

~S ~~f~~~~~O;~Ee~tr:~1'~êt~'t 2), brasileira, solteira, maior, comerciária, residente na Rua L. 
;)~~ ~r,"'\\j\~ {,.,r\Hf'\~ 

C; ~ ~\(W3\,J\ '- i' ", ('J\\t\.",c \ 

;)t't\z,: '\ ~;'\,;::~~,ç~nâ\;\ 1'1il> 660, a cidade de Macedônia/SP.; MARLENE MOREIRA ROSA 

orç..c ~~;·~\~~.~~J.,36~Q395-CP ,018.777.828-07), brasileira, solteira, maior, funcionária pública, 

~~oo~ '\ re~i ,~e n~}3j!a-Pabli, n° 618, na cidade de Macedônia/SP.; PRISCILA PAULA OE 

\ .J:.. --m.IVEIRA (RGo40.091.{'09-9-CPF.344.769.218-92), brasileira, casada, 

come ciária, residente na Avenid~ )9')mel João Cândido, n° 556, na cidad,e, de 

Macedônia/SP; e, ANDERSON F3 DflGUES GARAVELO (RG. 32.7160446-3 -

CPF.313.009.848-80), brasileiro, c,~ d6, indU ti;· a Nossa Senhora 
/ I 

das Graças, nO 611, na cidade de.~cedôn· l ) I ..Apontados 

21, do Protocolo "A-5" , de ·~~s~.~.· Civil P~ (,6as rrdicas.- Fernando olis, l' de 

agosto 2.007.- Era o que /e;~. mha f ~o 
fielrnente transcrito em c~d~~7~9;Ji f) a 

m i I e nove (2 .009) . j E ~ ':.<-' ~_'-á:A-'f--jA-+-rn--"w-(}t-r-:;,/jf=::--;J.r--;'-c», 
Habilitado, a digitei e ub revi.-~ ~ r I 

conferi, achei conforme,i~ubscrevV~ 
.. ' 

/ 

Oficial 

REGISTRO CIVIL mf PESSOA 
JUr;:IOICAS 

/;t/~" VIl.SON GAHCIA VIDAl 
'." Oficial 

Y!DAIL FERNANOÓPOUS - E.S.P 

PESSOAS 

Recibo ---;-r-----
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RELAÇÃO DOS NOMES DOS ASSSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDONIA 

1- Presidente: Roberto Alves dos Santos, RG: 17.625.536 SSP/SP e 
CPF 063.930.288-23. End. Rua Pauli, 618. 

2- Diretor-Administrativo: José Maria Granjeiro de Oliveira, RG: 
12.954.671-9 SSP/SP e CPF: 018.521.298-08 End. Rua C, 731. 

3- Diretor de Operações: Onair de Souza Cabral, RG: 9.925.026 
SSP/SP e CPF: 974.989.808-78. End. Av. Maria Augusta, 569. 

4- Conselho Comunitário: '" 
• Fátima Eugenio Machado, RG: 22.542.033 SSP/SP e CPF: 

109.317.658-03. End. Rua Comendador Antenor Machado, 507~ 

• Rosimeire da Silva, RG: 34.549.184-1 SSP/SP e CPF: 080.660.098-
52. End. L. Ercllia, 660. 

• Marlene Moreira Rosa, RG: 11.362.595 SSP/SP e CPF: 
018.777.828-07. End. RuaPauli, 618. 

• Priscila Paula de Lima Oliveira, RG: 40.091.709-9 SSP/SP e CPF: 
344.769.218-92. End. Av. Coronel João Candido, 556. 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 
" MACEDONIA 

RUA P AULI, 618 
CEP- 15620.000 - MACEDÔNIA-SP 

TEL.(17) 9714.7300- EMAIL: H.BRNNO@YAHOO.COM.BR 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins qu~"a Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Macedônia, não mantém vínculos que a subordine a qualquer outra entidade, 
mediante o compromisso com relações financeiras, religiosas, familiares, políticas e 
partidárias ou comerciais. 

Assinado pelo presidente, 

Macedônia- SP, 25 de setembro de 2009. 

_~ 4-fu &~ ~tl 
Roberto Alves dos Santos 

CPF: 063.930.288-23 

~" ,,' , 
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MINIST~auo DAS COllIeNICAOÕES 
SECRETÁRIJI DE SERVIQOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTtRIOS-BLOCO R-3~ANDAR ANEXO OESTE 
S~LJl 300. 

C ~ P ~ 70044-900-BRASILIA/DF 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 45 ~ Dl.J lO @) IRADCOMIDOS/SSCE-MC de 1~ I 00] I cJoNO) 

Processon° 6dGoO. 06056f j c20Jf Localidade: 11ncuiÔn"w -6~ 
11 ' <-' r,,_ "1- / " J., --'l.IJ .J·o d o P. /-.) J. ...l0:' . 

Entidade: ,,,,,!lY,)QCLOvCPVO u0üQltriÀDJ{W,./ \tC1tc J\CÃfAW Á)!iAt>QN 'tOeI YrcICXLWOLO" 
. I 

Q<) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_)"CJlmprid~ p,arcialmente, restando à. aJ?r~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) ·(tmllpridàs integralmente - Processo fustruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ / __ _ Anl;llista responsável:. ____________ ---'_ 

SIAPE: __ --,-____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

. . . ~. .,:',." 

* CONTINUAÇÃO - VKRSO :-+ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMlDOS/S SCE-MC 

Ao Senhor 
Roberto Alves dos Santos 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia 
Rua Pauli, n° 618 
15.620-000 Macedônia-SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

, 
" 

Brasília, !:!.J::.' de outubro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processon. ° 53000.050567/2007, na 
loc~lidade de Macedônia-SP, no qual essa Entidade requer autorização Rara ~~ 
de .~adiodifusão Comuni~ária e ~onsiderando. a documentação já aprel~~~~r~~~H~dfqu~têy\l i 
solIcitamos a V. sa que sejam enViados os segumtes documentos: . i ~,,!.!I,:,,':.I,() '1<'" (, ! 

! 
v I 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: !:aí 3 i;'.\í~ 2011 I 
~ >_~~_.I 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a A: a de Constituição 
foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em 
Pessoas Jurídicas acompanhada de Celiidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos sub itens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

b) relação contendo o· nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, corifonne disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da NOlma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente <presente, no prazo para cumprimento das 

7 , / 
//' 1/ / 

JR - DOS/SSCE-MC ~tp:;:'-~~·_- . 



,{ 6~l~ 
'~:~@ 

";(:1 ("'li ',~ \ ··,;>"S .~ , . 

exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada de~erá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne detelminação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 0112004. 

. //\ 
AtenclOsaments<,.--/~ ~/j//--;::-- ~/!, 

~/~ w;;~~/ //:.... ?v~/ ',' 

~
r/ ~.?~ // ( --<t; I 

,// ~-- ~ " 

,(. -~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Depmiamento de Outorga de Serviços 

]R - Proc. W 53000.050567/2007 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNICAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE MACEDÔNIA 

RUA PAULI, 618 
CEP: 15.620-000 
MACEDÔNIA-SP 

Macedônia, 11 de Novembro de 2009 

A/C do Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

hIINi\';Y!:RIO D,Ü.:~ I::';OM UI'lIC,ú. Ç:!:iE8 
8R)\ ~rw,_ . DF 

Em resposta ao seu Ofício (5419/2009) de 20 de Outubro de 2009. 

. Quero informar V.S.ª que já enviamos toda documentação através de SEDEX 
registrado no dia 05/10/2009, conforme comprovante abaixo assinado pelo Sr. Ailton Silva no 
dia 08/10/2009. Em contato com o Sr; Ailton Silva do departamento de protocolo, o mesmo 
informou que recebeu e encaminhou os documentos para vosso departamento sobre o 
protocolo nQ 53000049536/2009. 

Agradeço pela atenção e ,se não for possível localizar os documentos peço a 
gentileza para nos comunicarmos para poct,ermos providenciar os documentos com urgência. 

R 
Associação CRD Macedônia 

DOCUMENTO ANEXADU 
NESTA DATA 

_l~_,i ll~Jl;t(. 
/attW~ 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 451 r:J.J /0 O} IRADCOMIDOS/SSCE-MC de 1~ I 0<1/ c2VNOJ 

Processon° SóGcO. 060õ6f -; c20Jf Localidade: 'iYuCld.Ô1j,üy; -0V 
/JA • -' t-' ('" "L / " J., í.,tJ ,J·o d "1 t-..J I· .J <',:, . Entidade: , ... ,!'lYYi('ffiJÇPvO v0DJ\ tn7WJ()j),/ \tC,!V J\-O! U W Á~· A I~ tO 'tOe., Yrr::A(ÜiUOLOl-

. , 
0<) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_)\CpmpridfS p,arcialmente, restando à. ~r43sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) (ZUlupridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável:. ____________ -----"_ 

SIAPE: __ -...,..-____ _ 

. . 
~. :'.: .;."" 

* CONTINUAÇÃO - VE~O :-+ 



CNPJ - FLS. 1;3 
ESTATUTO SOCIAL - FLS.' rJ.& - t255 (. vMj~ Cvs . fe)'), 61) 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃO -.FLS. c2D 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO -.~LS. 

~ . i f 
. ; , . 

',DIRETORIA: VÁLIDA-ATÉ: 0lJ I o:f I ,&oJl MANDATO:~ANOS ~ ART._ 

, ME:MBROS FLS~ o2to 

.' 'o , 

Analista responsável: é~-
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

I 
~~~~~':;'::-~~~~~~L-L--l-..:j 

I 
J 

:: NÀTUREZADO ENVIO I NATURE DE i.iiNvoi I,' 

i j O PRIORITÁRIA I PRIORfTAIRE ! 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 61 ~ 0 lO 3/RADCOMIDOSISSCE-MC 

(X) única entidade n:o local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ... 

(K) Cumpridas integralmente-Processo instruído (la Fase) .- tJ·· i'ê.· t?4 . 
(_).,C,.lmf>rid~s p.arcialmente, restando a" a~resentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) Cumpridas integralmente - Processo in'struído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

') lé t'l"2)'1 Brasília, r.d:J2.jli IOLA .. l(l; 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente . 
(2C) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte do 

Observações: ''Rf'dé: r(ú:v~ 

* CONTINUAÇÃO - VRRS~.r-+ 



~~:..;;=:=~~~:.=..!.;;T=A=S=IA~: FLS . .LI G ~ ______ ~-_______ _ 
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CNPJ - FLS. ~ 3 
ESTATUTO SOCIAL - FLS •. rXr:l - ó<?f 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃO -.FLS. 00 

ATA DE ALTERAÇÃQIDEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO -~LS. 

~ .. / f 

, DmETORIA: VÁLIDA ATÉ: &3 10:+ I . MJ1 Jj MANDATO:~ANOS -:- ART. _._ 

. :MEMBROS FLS~ oJO 

Analista responsável:-,-._~_---,-________ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° Go i-3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
Roberto Alves dos Santos 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia 
RuaPauli, n° 618 
15.620-000 Macedônia-SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, c1 3 de novembro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processon.~ 53000.050567/2007, na 
localidade de Macedônia-SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004; / 

Obs: A relação enviada não cumpre exigência, pois trata-se da relação dos 
dirigentes e não de associados. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Téc 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

JR - DOS/SSCE-MC 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

arlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JR - Proc. N° 53000.05056712007 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

I SERViÇO 
Ministério dr!~:, 

) 

,', 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

ZaFASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE­
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto ,,/ 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; '" 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ~ 
subitem 12.1, sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: ~ 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na J 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na / 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma ~ 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
AnateI. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 10;?l!!i9!1"dP. -
objeto da outorga: e que ~ermi~a a visualização do nome das ruas, \t1d~~!~?:lt~':9~E5:\CRk\L 
instalação do sIstema IrradIante, o endereço e as coordenad flir:~ehlt,M..Ç~,~,d"Q~;\::;\Ç{)f\f, 
form.ato GGo~~,SS", assim com.o o traçado de circunferência dt at~~~:~~H?li~I~5r8r .\GlVtlt ~ Q ,t) 
de ralO, que delmllta a area abrangIda pelo contorno de 91 dB~. Na p mGNlé!àrruamento j' X" 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede qu nto de ~~w.~ ~ 1 '~~ 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da No pna~om~Íltar ,',{ cfl 
01/2004. ( V ____ ~_ \w' 

JR - Proc. N" 53000.050567/2007 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profis"sional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBJ.l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

JR - Proc. N° 53000.050567/2007 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 
MACEDÔNIA 

RUA PAULI, 618 
CEP- 15620.000 - MACEDÔNIA-SP 

TEL.(17) 9714.7300- EMAIL: H.BRNNO@YAHOO.COM.BR 

Macedônia-SP, 11 de Janeiro de 2010. 

Prezado Senhor, 

M INI8T~RIO DP. S COM LlNIC.O. O,jES 
8R.Í\ SfLlA • DF 

53000 002S52!2010~2§ 

Em resposta ao oficio nO 6073/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC que data de 
23.11.2009, com aviso recebimento postal do dia 17.12.2009, encaminho ao 
departamento cuja V. sa. representa, os seguintes documentos: 

• Documentação Jurídica: 
a) Relação contendo o nome de todos{Js associados. 

• Documentação Técnica: 
Toda a documentação criada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o 
Projeto Técnico. 

Sem mais para o momento, grato. 

Atencio samente, 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 



RELAÇÃO DOS NOMES DOS ASSSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDONIA 

111 Alina Alves dos Santos de Carvalho RG: 16.523.903-7 SSP/SP, CPF: 
974.741.858-49. End. A, 135. 

• Anderson Rodrigues Garavelo, RG: 32.716.446-3 SSP/SP e CPF: 313.009.848-
80. End. Rua Nossa Senhora das Graças, 611. 

111 Celso Nunes da Silva, RG: 18.093.237 SSP/SP e CPF: 470.196.206-63. End. 
Praça Princi, 625. 

111 Daniela Santos Soares de Carvalho, RG: 33.209.654-3 SSP/SP, CPF: 
285.444.568-63. End. Rua Comendador A. Machado, 600. 

111 Dulcineia Gouveia Alves dos Santos, RG: 17.871.700 SSP/SP e CPF: 
038.710.878-58. End. Rua Noss~ senhora das graças, 525. 

" " • Eudson Braz, RG: 13.917.065 SSP/SP e CPF: 260.001.726-72. End. Rua Dep. 
Anísio Moreira, 408. 

111 Fátima Eugenio Machado, RG: 22.542.033 SSP/SP e CPF: 109.317.658-03. 
End. Rua Comendador Antenor Machado, 507. 

111 José Alves Machado, RG: 8.901.561 SSP/SP e CPF: 979.570.468-00. End. Cel. 
João Candido, 430. 

111 José Aparecido Gouveia, RG: 777.572-9 SSP/SP e CPF: 784.383.498-20. End. 
Rua Nossa Senhora das Graças, 525. 

111 José Maria Granjeiro de Oliveira, RG: 12.954.671-9 
018.521.298-08 End. Rua C, 731. 

.. Marlene Moreira Rosa, RG: 11.362.595 SSP/SP e CPF: 018. 
Rua Pauli, 618. 

111 Onair de Souza Cabral, RG: 9.925.026 SSP/SP e CPF: 
Av. Maria Augusta, 569. 

111 Priscila Paula de Lima Oliveira, RG: 40.091.709-9 SSP/SP e CPF: 344.769.218-
92. End. Av. Coronel João Candido, 556. 

111 Roberto Alves dos Santos, RG: 17.625.536 SSP/SP e CPF 063.930.288-23. End. 
Rua Pauli, 618. 

111 Rosimeire da Silva, RG: 34.549.184-1 SSP/SP e CPF: 080.660.098-52. End. L. 
Ercília, 660. 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 
MACEDÔNIA 

RUA P AULI, 6J8 
CEP- 15'620.000 - MACEDÔNIA-SP 

TEL.(17) 9714.7306-- EMAIL:-H.BRNNO@YAHOO.COM.BR 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que eu, Roberto Alves dos Santos, diretor 
presidente da Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia, indico que na 
ocorrência de interferência~J!1des~jª'yeis causadas pela estação requente, a mesma 
interromperiLsuas tr;msmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. ---

Macedônia- SP, 11 de janeiro de 2010. 

ft~tõ j)h h ;{J; 
Roberto Alves dos Santos 

CPF: 063.930.288-23 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 
MACEDÔNIA 

RUA P AULI, 618 
CEP-15620.000 - MACEDÔNIA-SP 

TEL.(17) ~714.7300-- EMAIL~H.BRNNO@YAHOO.COM.BR 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que eu, Roberto Alves dos Santos, diretor 
presidente da Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia, indico que na 
ocorrência de interferências R!'e.j.~diciais causadas pela estação requente, a mesma / 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam -sanadas. (/". 

Macedônia- SP, 11 de janeiro de 2010. 

~JõAht~.~ 
Roberto Alves dos Santos 

CPF: 063.930.288-23 

SERViÇO 
Ministério dm; 



FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

~IR~lu~IA~I~lp=IA='lv=I~L~II~I~16~1~1~ls~I~I~I~1 ~I~I~I~I~I~I~I~I~I~I~I~I~~I~ 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAI~O 

I I I I I I I I 1 I I I 1 'lcIEINITIRlol 1 I I 1 
CIDADE UF 

I MI A I C I E I D lo I N I I I A I I I I I I I I I I I I 1 I 1 1 1 I I 1 1 I I LsJgJ 
CEP FONE FAX I 

11151612101-101010111171-191113181-17101310111 11-1'1 I I I I I I I 
E-MAIL I 

I I I I I I I I I I I I I 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA ffiRADIANTE 
LOGRADOURO ' ! 

IRlulAI IplAlvlLlII 1611181 I 1'1 I II I I I I I I II I I I 1 I I 1./ 
BAIRRO . CIDADE I ' ./ 

IclEINITIRlol I I I I I I I I I I .kí I IMIAIClElnlolNIIIAI I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF / COORDENADAS GEOGRÁFICAS '. OJI 

I I I I í I 1 I I I I I I ~. [2 10° I ois' 1415" I S " 51 0° 1'1 11' 1410" I w I/' W 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO / 

IRlulAI IplAlvlLlrl 16111s1 I I I I I II I I I I I I I 1 I I I I I r 
BAIRRO ..........r CIDADE , 

IL,-'" c...l..-"I E"-WI N'-'-LI~T ........ 1 R~I 0<-L.::I ~I----,-I ..1-1 ~I ~I--,--I ~I ~I --,-1--,--1 -,-I --l..1 ~I I M I A Ic I E I n I O I N I I I A I I I I 16 
',:, ~ CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

'1':·1 I I I 1'11 I I I I I ~ J 
7 - TRANSMIS\,sOR 
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// 
I O I O I , I O IdBd 

I) - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

COMP ., ,~,~~'\ATENUAÇÃOEM lOOm~) 

/ 
1010hlol,101m 

PERDAS NA LINHA (PL) 

,,/ 
I 

lo 15
i 
11 121 , 101m 

MODELO I j 
IRIGICI-!l211hl I1 I 

EFICIÊNCIA DA LINHA (n) I 
" '-f1. <F-" J o I 6 I , I O I dE 

,/~~~~'r.~!,.,}"';l:,,:,)'.J,·"7;:I;;'\': ,í\" \~ 
~. "~_, ,.-.,·,,(V·' ~~,~Y .. \ .. "io ~ 

I O 121 , 1212 IdE 101,15191 V 
.~0>\\f:D~)lêfd~~,:' .q"dr~&f(PL)à.~ Ar Eficiência da linha (EF) = 10 10 , 

n~\;,i"W' \) ~~,~~~~'I}} E~~;~~~ ci~R~~." ) -10 lo, ( 0,025 X'",',lxO,59). -18,3ldBk I 

'/0' . 

IV /' ': 1 

~
t "=~ p~etâ do transmissor, em kW. :' " , , I 

G, ht ;= 'anho da antena, no plano horizontal, em ve~es., : I': 

, Ganho da antena, no plano vertical, em vezes ' i ' 
, 11 = Eficiência da linha de transmissão I, i 

I I , 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por e~ssJ~,a do R:dCom deverá s~r igt!lll ou inferior 'r' 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AlffiA DE SERVIÇO ' , 

E(dBfl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) I 
ERP(dBk) potência efetiva irradiada i 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite/da área de serviço (raio da área de serviço ~ 
E(dBfl) = 107 + (-18,31)- 20 log 1 = 88,69 dBfl..J 

Obs.: O máximo v~lor de intensidade de campo n~limite da área de serviço será de 91 dBfl. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia - ACRM. 

Macedônia - SP. 

Freqüência = 87,9 MHz (Canal 200) 

13 -DADOS DOS PROFISSIONAIS HABILITADOS 

DATA ; 

10181/101llr121011101 
I 

,I , 
'\ 
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"Associação Comunitária de Radiodifusão Macedônia - ACRM" 
! 

Declaração: 
I i 

I 

I 
. • i 

Declaramos, em atendimento as normas vigentes, que- a ,ç"~ta do terrenq no local da 
instalação do sistema irradiante da "Associação Comunitária de Radiodifusã~ Macedônia­
ACRM" atend_~ll.s condições exigidas no item l8'?.:2.J da Norma Complemtflitar 01/2004, 
ou seja, não'i)"ossui desnível maior que 30 metroSnum raio de 1,0 Km. I 

--., , I : 

de janeiro de 2010. 

Carlos Albet .,' aújo Peçanha 
Crea: 27364., 4 R 

AntOq~~~~~into 
Crea 23Q~1=-2j:"-R 

Tl'7.nderlei dos Reis de Brito 
F<>("r"vP'I'Jle: 

1 SERViÇO 

OOR!GINAL I Ministro'b 

) O 3 MA" 2011 

" : ....... ,',:'o' . 
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"Associação Comunitária de Radiodifusão Macedônia - ACRM" 

D~CLARAÇÃO I 

• I I 
Declaramos, em atendimento asi normas vigentes, I que a instalação p'roposta para o 
projeto de aprovação de local da estação comunit~ria - "Associação yomunitária de 
Radiodifusão Macedônia -. AORM", : nãQ_~~~(!_º~- os da zona del,pr()J~çªº_ dos 
aeródromos da região e na localidade nij.ü-pcissui aeroporto. -"---".---

.. ~ .. _ .. ~,_,,, ."._" .. ~--., -_.~-~·I-·-~-l··-·-·---·-- '"í-' 0_. - 0"-"" , 

'I' ! 

·1 
Macedônia/S ' de ·.anêiro de 20~0. 

: 

Rua Campo do Meio, 480 - Bairro São José 

35501-237 - Divinópolis - MO> 

Vanderlei dos Reis de Brito 
Escrevente 

" 
1 



I 

"Associação Comunitária de Radiodifusão Macedônia - ACRM" 
Declaração 

Declaramos, em atendimento às nOf!l1as vigentes, que a instalação proposta pela 
"Associação Comunitária de Radiodifusão Macedônia - ACRM" atende a to'das as normas 
técnic~ªs em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBU não fica sitUado' amãis 
de-í,OKm de distanéiãdá~ntena transmissora em néiihuD;:a-dh-eção ~nforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. .......-

:! I i I 

MacedÔnia!S~8 dejaneito de 2010," : 

Carlos Albel:aújO Peçanha i i i . , 

CREA: 275~~ . V 
Antoni~Vly~Jinto ! 

CREA(~~4aR 

NOVO ENDE 
~v. Mi\ton ierra Veldi, 913 • 
C!=P \ 56QO-000 • FMn~nt\t\nfllls ~llõtl 

I. 



I 
I 
I' 
I 
I" 
I 

'! ' 

',. 

I 

. Associação ~munit€i~ia de Radlod[fus~o 
Macedônia ' I 
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Macedônio - SP 

a de Janeiro de 201 O : 
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l..~emIlCaaO de Homologação .. Requerimento n° 0689/06 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL , 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

I 

Certific.ado de H<?mologaç~o 
: (Intransferível) 'I 

N° 09,16-06-q312 
Valiclad~: In~etermina~a 
EmissãJ: 30106/2006 i 

\ \ I 
" ' 

I I 
MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTOA. A RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775·-165· SAO PAULO· SP 

I 
Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado 
pela Resolllção Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 00786/06 , emitido pelo OCO· IBRACE • 
Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui Identificado e é válida somente para o 
produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se 
destina. , 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária· Categoria 1/ 

Modelo(a): 

MTFM9S 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída D' -' dE' - s 
(MHz) (W) eSlg~aça'f e mlssoe 

87.8 a 108,0 25,0 180l<F3E 12661<P8E 

Observações: 

Quando do seu forneoimento, 0$ prod~ltos devem estar ajusta,dos na{s) p'otência(s) e freqüênoia(s) autorizadil,s pelo órgão téonico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações"': AnateL ' 

, I 
Constitui obligação do fabricante do produto no t;lrasil provld,eliçiar a identificação do produto homologado, nos itermos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Allatel n" 242, em todas as unid~des comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim 
corno observar e manter as caracteristicas técnicas qu,:, fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH • Sistema de Gestão de Certificação 
e Homologação, disponível no portal da Ana!el. (www.anatel.gov.br). ' 

NOVO E.NOE.REÇO __ ~,,,"--~_.~---, 

~ Mi\ton leoa ~eldi, 9\3· ce~~~ SEf!,V\ÇO PUBLICO FEDEflAL 
~5~~~·UQQ· r,tlif1l;;tódo dõ:,· 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenh,aria do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov . br/sgch/CertificadolHomol ogacaoPNCC .asp? consul 
i 

8/1/2010 

, ! 



CJitVan da 8tclrBlJ/ação e r)otência n~:Ut1imd para cabos 500t-lMS . ' 

. __ .-------

~ 

100 !' i 

70 

: I 
fiO :: 

30 

20 i 

I 
10 '. 

1,' 
;;$';" : 

5 f: 
3 : 

2 ' I: 
1 

1 ' 

0,1 . 

0,5 , 

0.3 i 

0,2 

0.' 

0.01 'I 

~05 i;' 

0,03 F Ê 
~ 
~ 
- o,o~! 

'I i 
! I .... 0.01 ' 

! 
" 

":" 

0.5 

': !I, 

I"; , 

Conectores e Acessórios 

N Fêmea 7/0" N F6moa 1/2" 

LC Fêmea 7/8" 
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,I r "~~,~ 
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lC Macho 1/2" • 7/8" 

"".lI .... 'Ub Especiais e Si!~temas IUdá. 

16 . K,;i 25 . bx: Postal 146 
0680· Embú • Tal!: 0114942433 
Telex 011·33234 KMf.'L 
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CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Álvares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - C~P 30170-001 - Belo Horizonte - Minas G~rais 
Ouvidoria: 08002830273 - Atendimento: 0800 031 2732 . I 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART , 

MATRIZ OBRA I SERViÇO 
• I 

A ART é regida pela Lei 6496m e, na falta de oulro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE ~ Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora­
se ao acervo técnico do profissional. do qual pode-se obter certidão I 

mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente como curriculo, para participação de licitações 
e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa­
bilidade do 

, , . 

" 

1,,' , 

VIA 02'1 
ART N°" 

1-40614588 

/: 
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B&nco .Postal 

*** PélSqma'nto da Título da CQbrançq *** 
AsâncJéI : 2030924HCC I CARNEIRINHO 
TermlMI: 20392401 
Nro Aut : 329~52 ' 
Dqla : 13/01/2010 'I 
(Horário da Brqsllla) : I 

Id. Trx~: 101566 
Calxil : 84158565 
Hora; : 10:36 

I 

! 

Asenoia Ralqo.: 01021 - CARNEIRINHO 
PACa : 062 - CARNElRINHO 

Codiso de 8ims: 00194.58652 90000.8~ 
6H58.8~021a 3 00000000003150 

Cedente: 

Valor CalculauQ 31, q0 

Anexe este COffirrov<ihte ~o Boleto qe Cobr&nca 
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KINIS!tRIO DAS COMUNICAOQES _ 
SECJETABIA DE SERVIÇOS DE OOMUNICAQAO ELETRÔNICA 
DBPARfAMENfO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

[~ 
i f!: 
:H~ 

li 

ESPLANADA DOS .INIS!~BIOS-BLOCO B,3I ANDAR-ANEXO OESTE. 
SALA 300; " 
a E P s10044-900-BBASILIA/D~ 
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MINISTERIODAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 60 f 3 lO !iIRADCOMIDOSISSCE-MC de ..d12J~1 aa:B 

(X) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(-XJ.CpmpridfS p.arcialmente, restando a aJJr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABilJTADA 

Observações: 

::iu{;(rAÇ!~ be 2teUf/(?}i;trIÇJ -- (JfJlYfiiV1A{#j 1/6 (ftJ(l4Jyyq&.tr) 

.-;7 -ÇJ I ./4 . vI . 
Brasília, _""v_

i
_{ I ~ {!:I Analista responsável: . ,,-/(/(11 , 

~IAPE: .- 13t2A 5.6," 4_ .~,' 
, PÚBLiCO 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: I CONFEfK O 

( >< ) Cumpridas integralmente . J O 3 f\1i~r. 20'11 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte doren ção::·' . 

Observações:'··· 

",/; 

* CONTINUAÇÃO - VE~O ~ . 



DENo.MINACÃo.: 
I 

'CNPJ -FLS. B 
ESTATUTO. So.CIAL' - FLS. 0]«-- ct~ 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃQ -.FLS. 0lJ0 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ.O DA DENOMINAÇÃO. -}?LS. 

~-/ "-. ; , . 

',DIRETORIA: VÁLIDAATÉ: C;?a 1-.!2!..J .02011 MANDATO:~ANOS '"":" ART. A(,~ 
. :MEMBROS FrB. c<:D 
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Comprimento: 

Título: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.050567/07 Localidade/UF: Macedonia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDÓNIA - ACRM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S0845 20S0845 
Distância A:B 0.0 

(IBGE) 
Longitude 50W1140 50W1140 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta " 
Rua Pauli, 618 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Pauli, nO 618 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

20 53000.013883/05 Macedonia SP 0,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ,,~$~~';'~'-;"""'~"'''''~'''''-- . 
.~ 

6. A éstação situa-se em município de Faixa de Fronteira? SrÁ~~;~3,:~o 
U8UC\: "t',1 .. c:.1V1,,-

.IH',; c,);n~,~~,üçi,:'\';,i 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. , CONFEr:;E ICeM t "·rl"ll\'A' I',,;' , ,SJI\1i.,\;il!~ ,!~ I " -' í 
i 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? O 3 It'M'1' ~Nrl • !C,91 

/1/ 
I 

I 1/ 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? # '/1 :;Im 

\ 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Pauli, 618 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se não instruído. 
Solicitada novas coordenadas em função de divergências entre as coordenadas informadas e o endereço apontado 

na planta como o local proposto para o sistema irradiante, estudio e sede. 

29/01/2010 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° S 6 G 12010/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, &2'1 de janeiro de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Roberto Alves dos Santos 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedonia 
Rua Pauli, n° 618 - Centro 
68617-000 Macedonia 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

"­

" Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.050567/07, na localidade 
de Macedonia 1 SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já. apresentada pela Requerente, 
informamos e solicitamos a V. sa o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A entidade informou suas coordenadas como sendó 200 08'45"S 1 500 11'40"W em 
documentação anteriormente apresentada, com endereço à Rua Pauli, nO 618 - Macedônia/SP. 
Entretanto, na planta de arruamento apresentada em resposta ao Oficio nO 607312~e 
que há divergências ent~e as co?rde~adas informadas e o endereçt~~~~rru~!Jf:~'~O 
local proposto para o SIstema IrradIante, sendo que as mesmas se &\~Rt;f\mJ\!Iªcclma1id~d'e, ta 
~pr?xin:adamente, 4~0 metros do. local aponta~o, est~ndo pr~xima r:aQ:~r;:~~1(t>()RW~t~b 
mdIcaçoes na propna planta enVIada pela entIdade, msta1açoes d \sq~R:~jA''', podendo ter 
havido equívoco na aferição das coordenadas propostas. \ G 'J, \ 

i 

Além disso, a circunferência traçada na referida Pla4ta, ce ca de 650 me~l 
raio (se utilizarmos a escala indicada 1:5000), não corresponde ao coíffi !lo~de9rdB,.." não 
tendo nem sido indicada a intensidade de campo à qual ela corresponderia, não estando, portanto, 
conforme o exigido na alínea "c" do subitem 12.1 da Norma Complementar 01/2004. 

Solicitamos à Requerente, portanto, aferir suas coordenadas, definindo seu real 
local proposto para a instalação do sistema irradiante, e apresentar a documentação elencada a 
seguir: 

jlrna - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
f: !J(>C~tjf~~LJ{T(:', / 
~ C,,\'fA 

()J, 0 Li ( O 

(Jj! c~cL'(-"" 
~L, 



f-~-,,-----6 ~ 
1) Nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo represe t~,f­

legal da entidade, infonnando as coordenadas geográficas reais, na padronização GPS-S .u..J>~_ 
ou WGS84, na fonna GGoMM'SS", bem como o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante, confonne disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma Complementar n. o 0112004, J 
após definir o real local do sistema irradiante e aferir as coordenadas; J ti: ~ 

2) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e as~inado J.P J.... 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", devendo-
se corrigir: J 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE 'tU. 
E ESTÚDIO - preencher com endereço completo e coordenadas geográficas cf" 
corretos, após definir o real local do sistema irradiante e aferir as coordenadas; jpO 

3) Nova planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formatO) 
GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até 1 (um) quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB!+. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da 'sede quanto do estúdio da emissora, em confonne ao 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Nonna Complementar 0112004, após definir o real local 
do sistema irradiante e aferir as coordenadas, devendo indicar corretamente a sede, o sistema 
irradiante e o estúdio, bem como a escala correta e o traçado do referido contorno. 

Observe-se ainda que, na eventualidade de a Anatel encontrar irregularidades, a 
Entidade pode ser autuada com multas e sanções que podem levar até mesmo à revogação da 
licença, como está previsto nos Art. 38 e Art. 40 do Decreto nO 2615 de 03/06/98, e no Art. 62 do 
Código Brasileiro de Telecomunicações. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados, sob pena de indeferimento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto Freire Resende 
iretor do Departamento de Outorga de Serv ço~s. __ .~ . ...::~,_~,~,_ .. ,---~, .. 

jlma - Proc. n° 53000.050567/07 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODiFUSÃO DE 
A 

MACEDONIA 
RUA PAUL I, 618 

CEP- 15620.000 - MACEDÔNIA-SP 
TEL.(17) 9714.7300- EMAIL: H.BRNNO@YAHºQ~k:OM ... BRli.WtilC.(1.ç:ÚE8 

Sj;~.t!.~iLI.i{ 6 DF 

Macedônia-SP, 29 de Março· de 2010. 

Púezado Senhor, 

Em resposta ao oficio n° 566/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC que data de 
29.01.2010, com aviso recebimento postal do dia 18.03.2010, encaminho ao 
departamento cuja v. s.a representa os seguintes documentos: 

• Documentação Técnica: 
1. Nova declaração das coordenadàs geográficas. 
2. Novo formulário de Informaçõ~~ Técnicas. 
3. Nova planta de arruamento. 

Sem mais para o momento, grato. 

Atenciosamente, 
1 
I,), 

I 
I ~j~~~ 

Roberto Alves dos Santos 

Ao Ministério das '-'v •. u. .... u.v'"'vv" • .., 

Secretaria de Serviços de ...... p •. u ... 'uv .... v ... v 

Departamento de 

DOCUMENTO A 
NESTA DATA·· 

,j 
'j 

1 
i! 
I 
.r 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA\, - I_} 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO . <::J:::~ .. , ... 

i 

MINISTÉRIO DAS COMUNiCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Seniçi)s 

'71 -=~~~ _____ F_O_RMULA ____ 'ru __ o_D_E_rn_F_O_RM __ A_Ç_O-E_S=TE='=e~NI~C~A_"S~ __________ ~ 
1 - SERVIÇO 2 - REGISTRQ FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~ RadCom I I I I I I I I I ! I [- t I I 
Uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDAI>E . .; 
DENOMINAÇÃO SOCIAL . 

IAI s I s lole I I IAlç IÃlol lelolMlulNI I ITIAIRI I IA! IDIE /. IRIAIDI I lolD I I I F I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUA/Ãoi CNPJ . . 

L~21~:JÃlol IDIEI IMIA e E1DlõINIIIAl I I /01910121115]118101010111816/ 
DENOMINAÇÃO DE FANTASlA 

IRIÁIDI! 101 IT[~lotpl! JeLAjLI IFIMI. I [ I t II L I I I I t LJ I I I 
4 - ENDE1mÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IplAlulLI!1 16111s1 I I 1 1 tIl 1 1 1 I 
LOGRADOURO (CONTIN,UAÇÃO) BAIRRO . . 

11 I I 

I I 1 I I I I I I j I I I I IcIEINITIRlol I I I I I I· I I I1 
CmADE UF 

IMIAlelE IDlolNI I IAI I I I I I I I 1 1 1 I I I I I 11 I I I I 1 WkJ 
CEP FONE ,FAX' 

11 I 5 I 6 12 I o I - I o I o I o J 11 17 I - 19 11 13 Isl-- 1 .. 7 1 o 13 I o I I II 1- I I 11, I I ·1 I I 
E-MAIL ' 

I I I I I I I I ! I ! I I ! 1 I I j I 1 1 I I I I I 1 1 I I I I ! j I 
5 - .LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRA1)IANTE 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

, '.' 
o • ~i • 



Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 \ = Eficiência da linha de traru,'lllissão 

lo I o 13 I O I. 101m 
./ 

/' 'i I, I 

lo 1511121 . 101m 

MODELO /' 

IRIGIc1-1211hl 1 I 

, 

/ 

Obs.: A potência efetiva irradiadá (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ouinfel'Íor a 25 Watts. 

lI-INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB1-9 = 107 + ERP(dBk) -201og d(km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBj.t) = 107 + (-18,31)- 2Qlog 1 = 88,69 dBj.t ,/ 

Obs.: O máxíl1lo vaIol' de intensidade de crunp~ no limite da área de serviço sel1í de 91 dBJl. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Associação COl1llmitária ele Radiodifusão de Macedônia - ACRM. 

Macedônia ~ SP. 

Freqüência = 87,9 MHz (Canal 200) 

13-DADOS DOS PROFISSIONAIS HABILITADOS 

A L B E R T O A R A Ú l ro P E 
GONÇALVES PINTO 

Imm~ I;I~I~II~ 1~1~1~1~1~IÉIDIWI~I~IIloI141.lollllll 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Macedônia, assinada por seu representante legal da entidade, confirmando as· novas 
coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são 200 S 08' 32" de latitude e 
500 W 11' 37" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é 
Rua Pauli, 618. 

Macedônia-SP, 29 de março de 2010. 

~AdA/J;, /' 
Roberto Alves dos Santos 

CPF: 063.930.288-23 __ _ 

.--------
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ANAfEI 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 25/05/2010 16:20:01 

Relatório de RADCOM ~ Plano de Referência 
UF: SP 

Município 

Macedônia 

Usuário: - Data: 25/05/2010 

Município: Macedônia 

Canal 

200 

Hora: 16:20:01 

Freqüência 

87,9 

Page Iof 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.050567/07 Localidade/UF: Macedonia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDÔNIA - ACRM 

Aviso: JfÍ Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

2ff 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S0832 20S0845 
Distância A:B 0.41 

(IBGE) 
Longitude 50W1137 50W1140 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

" Rua Pauli, nO 618 - Centro 

2.1. Endereço do Studib 

Rua Pauli, nO 618 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

20 53000.013883/05 Macedonia SP 410,00 

Sim 

Status 

ARQ 

J. 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal .-.' . VIÁVEL 

) 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. )I"~'" ,,'Y~1lWnEF('('\!Li 01::0' tiro' ,j,-- ,~, " , 
Vk.f ;. ' 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Minisiár:.:; :l~;.~::~ 

.' ,,".,,,"", " 

CUN:rtl'i.~; \.,v't,n 1~9 \ll\\\~';;'W''''1 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? /~rfJ.\. 2ft" - 1!Ti 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
J J 

Rua Pauli, nO 618 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. Em resposta ao Ofício nO 566/2010, a 
entidade aferiu suas coordenadas, tendo sido mantido o endereço previamente indicado, e apresentou a 
documentação solicitada (v. fI. 101), estando completa a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 
7.1 da Norma Complementar 01/2004 (vide fls. 47, 49 e 101 dos autos). 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.050567107 Localidade/U F: Macedonia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDÔNIA - ACRM 

Aviso: Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

** Não tem concorrentes do mesmo Aviso a menos de 4 quilômetros. 

I~R.~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES q,'4:J 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO -gAl,_J.J:Lr 
DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S:RVIÇO DE RADIOD~USÃO ·~fWt,1ct,_I2--,_. ~ 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RAot: 

Identificação do Processo 

Número: 53000.050567/07 Localidade/UF: Macedonia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDÔNIA - ACRM 

Aviso: Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 
111 item 6.11\ ' 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14,2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) 
~-

'11 ,- . '''' ,-" 
'''; 1(·,.",,-<::t:x,\ç:oatJ 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 
,)1':;1 ,v 'y""', • 

';";~:~\;:;~\ ",:;j'1\\';'''::-:'-~/i'nl!sté.rt() dí 
a. Ganho Maxlmo: 0.0 I b. Fabricante: Montei SIstemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP100/1 CONFERE'. COi\í1 O OH\GtNAL 
11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 29.0 I fi rJ ~.' f),.,.!~im 

LL 
y, 

l.' 'Sim 12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 
~ ~---

13. O transmissor está certificado? J I Sim 

a. Fabricante: 
Montei Sistemas de I b, Modelo: MTFM98 
Comunicação LIda, 

I c, Categoria: 2H 'I d. àl(,rtificado: 0916060312 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Não 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade cumpriu as exigências do Ofício nO 566/2010, tendo aferido suas coordenadas, sendo mantido o 

endereço previamente indicado, e apresentado a documentação solicitada (fls. 100 a 102), estando o projeto técnico 
completo (v. fls. 80-81, 84-92,100 e 102 dos autos). 
** Houve alteração de coordenadas (aferição): v. fls. 01/48 e 101 dos autos. 
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MíNIST1tRIO DAS COl\1LJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAo 
DBPARTAlv1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DERADIODlFUSÂO 

ANÁLISE DE ATENDIlViENTO DE EXIGji:NCIAS 

Referente Ofício n° 5G6 lO IO/RADC011/DOSISSCE-MC de oL.Gl J..Qij cJ010 

(X) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a ap:resentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

",A .fMil'd.pt/:ie, Úld/VM/YlMA .. oA . fl.><i~Mkt:aAJ r-J-p/f4(j"yafeOA:C~o/ cu1 ~-
~ i JAi;2./kvLff~fh* tr fhAlie# I-é~.:xr. . 
7/. 

Brasília, 2"t) I QS.j c20..Lo 

EXIGÊNCl AS nTRÍDTCAS; 

( 'X) Cumpridas integralmente '. J SErW'içO 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docume1ta~túio 

~ 

Observações: . 

. ~ ~.. W !~dJ.AX)v1J'e-r1::L V LltO./"V \.L \L 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -r 



'" .~. . 

/ 

/~~ ~FLS. 13 
ESTATUTO. SOCIAL' - FLS. ' c:2f:~ - ól /) 

ATA DE FUNDAÇÃO/Co.NS~ITUIÇÃO -,FLS. c).fJ 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇ~,O DA DENOMINAÇÃO. :-,~LS. 

, ,/ i' 
: , " 

" DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: r::J3 Iof I ,020~~ MANDATo.:~ANOS '":" ART. ·1 ~ 
, M.E:MBROS lIT-S'. MO 

_____ -.,-_--'-__________________ .s,é.~ ''--' __ _ 

Brasília, 010 101/ 020/0 ' Analista responsável: ~~~ k\~ '"= 
~E: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 0117 /2010IRADCOM/DOS/SSCE!MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.050567/2007, protocolizado em 11 de 

setembro de 2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia, 

município de Macedônia, Estado de São Paulo; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia inscrita no CNPJ sob o 

número 09.021.518/0001-86, no Estado de São Paulo, com sede na rua Pauli, n° 618, 

município de Macedônia, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento. datado de 05 de se~embro de .2007 subs~rit~ p~r re r=j~;;w;= 

de~onstrou mteresse na exploraça~ do SerVI:o .de ~adlOdIfu~a~. o~WB:~~ma~2j1;l~~it~~~e~1 
artIgo 12, do Regulamento do ServIço de RadlOdIfusao Comurntana ~,pI.~:Wlt~ml~lP';ru.edB:it-di~n 

2.615, de 03 de junho de 1998. O 3 !'ll/~l( 20ll 

~*~",j \ 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requere te,~eõú oseu~pleIfõ~nos ~ 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

JR. Relatório Final- Processo n° 53000.050567/2007, Local: Macedônia, UF: SP Pâgi .. J d,7 ~. 



interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

n - RELATÓRIO 

.. atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círc~lO de raio igual a 1 km, com centro localizado à Rua 

Pauli, n° 618, no Município de Macedônia, Estado de São Paulo, de coordenadas geográficas em 

200 08'45"S de latitude e 50°11 '40"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 54, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que, no projeto técnico, posteriormente, a entidade aferiu suas coordenadas, 

tendo mantido o endereço previamente informado (sendo ape~~~~tdo 

mesmo), o que foi objeto de análise e conclusão por este De ~~~~~!~,::q~~.,~ºn~tat.o, a 

RadCom" às fls. 105 e 106 dos autos. g O 'l IVIAf\ 2011 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem comJ ~açroq;;;;-fOi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada nos subitens 7.1 alínea "d"; 

7.2.1 e alíneas; 7.2.1.1 da Norma Complementar n° 0112004, declaração de vínculo, tendo 
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sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 

subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 74 a 102). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

fl. 100, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação da 

Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 107. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. Vale salientar 

que, ao final, a entidade alterou suas coordenadas, aferindo-as, tendo mantido seu 

endereço, conforme disposto nos itens 15 e 16 do roteiro supracitado. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 108, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em· conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

.. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestaçõ.es de apoio à iniciativa da requerente, f~rmttm~s"e,~~; 

pela comumdade' I., i ·'>,.';;~(v\( I; 
, {.qn<~~.T~~'(':Jç;:;t1.~:~ f 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem ºONFiERíl:Íi!).~~i\~4.~:\;itl,WJ?t I 

Complementar 01/2004; [j 3 (v.\I'( .. .lOl1 
declarações relativas aos integrantes do quadro ministra . vo da requerent 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas meas"~~j' 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais decl 'ações e docUmentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 
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lU - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Roberto Alves dos Santos Diretor Presidente 

José Maria Granjeiro~de Oliveira Diretor Administrativo 

Onair de Souza Cabral " Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradia'nt~ e estúdio 

Rua Pauli, nO 618 - Centro, Município de Macedônia, Estado de São Paulo; 

• coordenadas geográficas 

200 08'32"S de latitude e 50°11 '37"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" - fi. 

107, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" - fi. 100, e que se 

referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo nç,,9.p'gl§\i§~(-)dev~dJmwfita 

t
SERV\ÇO p(JBL.lCO 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica p ~ssegUilliénmI!G!NAL 

JR. Relatório Final- Processo nO 53000.050567/2007, Local: Macedônia, UF: SP 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 31 de maio de 2010. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

CARLOS ALBERTO FREIRll}' SENDE 
Diretor do Departamento de-OOorga de Serviços 

de de 2010. 

Aprovo o Relatório nº 0117 /201OIRADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

. Brasília, de 

/lLf! O 
JOSÉ viCENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrô 

IR. Relatório Final- Processo nO 53000.050567/2007, Local: Macedônia, UF: SP 

de 2010. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Macedônia IUF: SP 

SELECIONADA: Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia 
N° DO PROCESSO: 53000.050567/2007 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13110/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 

Brasília, 31 de maio de 2010. 

~/bt.ltl.~~J .417 
CfK1-~Gt1-iltlJji)r J~; Rf.-:é~~~;,:J;~:.::~ã~: (I~,' ':..:r :!ária 

GOP..4.G/CGcO!D;~O(;t~CE 

JR. Relatório Final - Processo nO 53000.050567/2007, Local: Macedônia, DF: SP 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que ele livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

" " CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade d()s dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. 

Esplanada dos Ministérios, loco" lO - sala 92@ - CEP 70.044-900 - Bra ia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248 Fax: (61) 3,11-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ':,~ i~':'X'-:J; .. ,~ ~'" 
"'"G'i, CY'~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA "'i:?141 ~)"'-", 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS i, ff 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDÔNIA 
Localidade: MACEDÔNIA UF: SP 

Processo: 53000.050567/07 

Em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 115 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na 'localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 04 de outubro de 2010. 



MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO ____ --'IO _IRADCOMIDOSISSCE-MC de __ I __ 1 ---
Localidade: '1Y'otçg dAÔn\Du- S)) , 

(X) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instrUído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . , 
(_), CJlmprid~ p,arcialmente, restando 'a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

, (_) 'eumpridas integralmente - Processo 'instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
, 

Observações: 

Brasília, __ 1_' _1 __ _ An~lista responsável: ____________ -+-_ 

" . ',': .. 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 
." . 



~------------~------------------

DENOMINAÇÃO: 
. . I 

. CNrJ - FLS. 13 

·ESTATUTO SOCIAL' - FLS. cQ~- Q ~ 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS?-,ITmçÃQ -.FLS. rUJ 
ATA DE ALTERAÇÃQIDEFINIÇÃ.o.:PA DENOMINAÇÃO - ~LS. 
'. '..,' 

" .1 f 
! ',' . 

';DIRérORIA: VÁLIDAATÉ: oJj 10"+ I .c00'.~ MANDATO:~ANOS-:-ART • .lL 
. :MEMBROS FLS~ eJo 

Brasília, i&.J AO ! t0J10 ' ~ -_. Analistaresponsável:~~~. À·I ~ 
'1 "'" (-8 E:', 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 60e2 6 120 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
Roberto Alves dos Santos 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia 
Rua Pauli, n° 618 - Centro 
68617 -000 Macedônia 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília,o(; de ~ de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.050567/2007, na 
localidade de Macedônia-SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em atenção à COTA N° 261/201OIDPFICGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pr ogado, por uma única 
vez, por' igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpri ~ 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu nt N RG~~~~)<f~f~~ \ _ 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme . ~~~~-" ÇI~ostti::::nxrv \ 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. \í\p\t;\ld' :'\ (iW,(;\Nf'\L 

Atenciosamente ~ G 3 "2m\ \ 

OS ALBERTO FREIRE RES ( ~ __ --~~.-" 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços r--

JR - DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

120 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
Roberto Alves dos Santos 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia 
Rua Pauli, n° 618 - Centro 
68617-000 Macedônia 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

BrasíFa,oG de att-JJú) de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.050567/2007, na 
localidade de Macedônia-SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em atenção à COTA N° 2611201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pr ogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para . cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doeu ntação enviada deverá 
ser. apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme et~"~~»~ 
subltem 7.3 da Norma Complementar 0112004. , f'CO rv 'r~' iCt) rr.:m,FI}>,\" 1 

)
S~~~(;léri()~;~'~'"' ""-" \ 

Atenciosamente Ou ... ,,,,,'''" 

RLOS ALBERTO FREIRE RES NDE', ' 
Diretor do Departamento de Outorga de serviçt \ 

J _---,.~-_.J-".~5._" 

JR - DOS/SSCE-MC 
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PREENr"~~ -_ ... ~-_. -- ~-~ ... 

(' 
NOME 

Of. 6026 /201O/IRADCOMIDOS/SSCE -- MC 
53000.050567/07 

ENDi ROBERTO ALVES DOS SANTOS. 
ASS. COMUNIT ARIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDONIA 
RUA PAULI, 618 - CENTRO 
68617-000 MACEDONIAlSP 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

J._~~~_i..~ 

"'Aís I PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA/ PR/ORITAIRE 

DEMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DE8TINATlON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOIvI US/BLE OU RÉCEPTEUR 

\s trro (1., 
'~.' .'>S' 

r.N":::O":::D":::O':CCU'"CM'::E""N=TO::-::'D=-E "'ID"'E:-::NT=-IF=IC=-A:-::Ç:-;Ã":::O=D=O---r:R=-U'::B=R'::IC:7A=E:7MC"':A=r.=D=O-::E=-M=PR=E=G:"':A=O-=-O-:'"I -----"'íi~-':! ~:, ':'"' 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGENT • I g 

~ 
ENDEREÇO PARA DEVOl.UçAO NO VERSO! ADRESSE DE RETOUR DANS LE ~1> . ~ _____ ...l 

.. 114 x 186 rnm 75240203-0 FC0463/16 

RJ 31814162 5 BR 

h h 

T ,l;EI NOM ÜÚRXiS-oNsoCÚ'\LE=OE L'EXPÉDITEUR C" '"_~~-===~~~=-_ .. ,~-=w===--=~_ 

M~NIST :RIO DI:~ !:ÚNICAçbes 1-1-_1-JI--'---'---'_-'---'---1_li 

ENDERE~~~tíW1l:/lçdúAlkr.V,içós t'ffi-ernTIontc.açãb-E~~L_L_.L_J--~_-

_l_~artMn,',)DtQ.jdfuOllt()rga pe ,Serviços ~L-~--L~_ 
Eso!,~~::,lj)21 dO! Ministérios, 810<:.0 R, i:'\n2~() B Sela ~. 
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DDDDD-DDD 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° :t 031- /201 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
Roberto Alves dos Santos 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia 
Rua Pauli, n° 618 
15.620-000 Macedônia/ SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília,!O de novembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.050567/2007, na 
localidade de Macedônia-SP, no qual essa Êiltidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão cor'ni,mitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser. apresentada no original ou em cópia autenticada, confo det~tt~q~lr,xP8~~~~~V\~ 
subltem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. SER\JI'.",.;:'·," LtbL" ... ~ r ~.,-

tv11nist8rio d,-:}::-\ 

CARLOS ALBERTO FREI.L~""''-'" 
Diretor do Departamento de-O orga de Serviç s 

JR - DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MACEDÔNIA 
RUAPAULI, 618 

" CEP- 15620.000 - MACEDONIA-SP 
TEL.(J 7) 9714.7300- EMAIL: H.BRNNO@YAHQO.COM.BR 

Macedônia-SP, 08 de Dezembro de 2010. 

Prezado Senhor, 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

MINi8T~RIO Lt.u.8 COMUNIC.i1.Ç:1JES 
8R.1I.srLl.€l. - DF 

53000 065379120 1 0-':\0 

Em resposta ao oficio n° 7037/2010IRADCOM/DOS/SSCE-MC que data de 
10.11.2010, com aviso recebimento postal do dia 22.11.2010, encaminho ao 
departamento cuja V. s. a representa o~ seguintes documentos: 

li Documentação Jurídica: 

Certidão d~ feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

~ern m~is par~ o momento, grato. 

Atenciosamellte, 

Diretor-Presidente 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

o! I I j2 I rilJlo. -----



001 00003747 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Fernandópolis 

Referente ao Pedido 00003747 de 30 de Novembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/11/2010, verificou nada constar contra: 

ROBERTO ALVES DOS SANTOS* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
SPCFSUP BMWFT EPT TBOUPT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
TQDGTVQ CNXGU FQU UCPVQU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:17625536, CPF:063930288-23, nascido (a) em 17/09/1965, filho(a) de AGENOR ALVES DOS 
SANTOS e ANTONIA ALVES DOS SANTOS, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. . 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

F~rnandópolis, 30 de Novembro de 2010. 

, ~/~'OOOO'-C\}-~---D~ 
{f ! il· 

M. RI ,p. DA,li o t~ MIYAHARA DIAS 
E I revehte-Chefe 
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Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00003747, Identificação= 71028 e Data= 30/11/2010. 



~R JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL D E PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES ciVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Page 1 of 1 

N°da Certidão 2010.0001505158 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
... ~esente data, que contra: ROBERTO ALVES DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF de número 
~63.930.288-23, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 51682ZYaALIU 
B5PDEV X7ELMQJU5ZBNQMC 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 às 17h30min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

I 
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001 00003783 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Fernandópolis 

Referente ao Pedido 00003783 de 7 de Dezembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
01/12/2010, verificou nada constar contra: 

JOSE MARIA GRANJEIRO DE OLIVEIRA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
KPTF NBSJB HSBOKFJSP EF PMJWFJSB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
LQUG OCTKC ITCPLGKTQ FG QNKXGKTC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * 
* * * * 

RG:12954671-9, CPF:018521298-08, nascido (a) em 24/02/1960, filho (a) de ANTONIO GOMES 
DE OLIVEIRA e FRANCISCA DE ASSIS GRANJEIRO, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). . 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

J 

Fernandópolis, 7 de Dezembro de 2010. 

SERViÇO 
MinistériCI '.h" . 

. Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00003783, Identificação= 53005 e Data= 07/12/2010. 



PODER JUDICIÁRIO Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001505191 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: JOSE MARIA GRANJEIRO DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF de 
número 018.521.298-08, 

, 
" 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IhCV7HUT 
4K88AP 4I68323WAIJ4R5K 

.. I d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 às t7h35min. 

1 
SERViÇO 

fvHnists'rlü dn~:· 

Núcleo de Apoio Judiciário I 
Rua José Bonifácio, 237 - 2' Andar - São Paulo - SP J 2011 



001 00003784 CR 
Poder ludiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Fernandópolis 

Referente ao Pedido 00003784 de 7 de Dezembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
'01/12/2010, verificou nada constar contra: 

ONAIR DE SOUZA CABRAL* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
POBJS EF TPVAB DBCSBM* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
QPCKT FG UQWBC ECDTCN* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:9925026, CPF:974989808-78, nascido(a) em 12/07/1959, filho(a) de AVELINO DE SOUZA 
CABRAL e ALMEZINA DE SOUZA CABRAL, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,OO, foram pagas na forma da lei. 

Fernandópolis, 7 de Dezembro de 2010. 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 _-'7'-_ _' 

. Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá se J;j) firmada no site (http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00003784, Identificação= 56545 e Data= 07/12/2010. 



)DER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001505197 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ONAIR DE SOUZA CABRAL , ou vinculado ao CPF de número 
974.989.808-78, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6DS7Z92V 
4JAB5U X7EUNRJZE53NVRC ~--~-"'---, 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 às 17h36min. 
2 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 



001 00003785 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Fernandópolis 

Referente ao Pedido 00003785 de 7 de Dezembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
07/12/2010, verificou nada constar contra: 

FATIMA EUGENIO MACHADO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GBUJNB FVHFOJP NBDIBEP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
HCVKOC GWIGPKQ OCEJCFQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG: 22542033, CPF: 109317658-03, nascido (a) em 19/07/1965, filho (a) de MANOEL EUGENIO 
MACHADO e ANA PINHEIRO MACHADO, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,QO, foram pagas na forma da lei. 

Fernandópolis, 7 de Dezembro de 2010. 

~r 
MA AD AT 

Es leve 

==11111I11~11111111""""""1111I11r.;;-;;;;1II111""""""'1111111""""""11111I1l"""""'IIIIIII"Ti'HTTõIIIIIIII~IIIIII~111111I1 
• ~ Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser c ftfirmáda no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00003785, Identificação= 08002 e Data= 07/12/2010. 



PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Page 1 of 1 

N°da Certidão 2010.0001505230 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: FATIMA EUGENIO MACHADO, ou vinculado ao CPF de número 
109.317.658-03, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: . 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4I 6D~:-------~·-
4JB97Z X7EMGXDSC38NhMM SERViÇO PUBLiCO 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. Minis(,!ído J:' 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 às 17h40min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Fernandópolis 

Referente ao Pedido 00003786 de 7 de Dezembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
07/12/2010, verificou nada constar contra: 

ROSIMEIRE DA SILVA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
SPTJNFJSF EB TJMWB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
TQUKOGKTG FC UKNXC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG: 34549184-1, CPF: 080660098-52, nascido (a) em 13/09/1966, filho (a) de JOÃO REIS DA 
SILVA e BEATRIS GOMES VERA DA SILVA, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). . 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,QO, foram pagas na forma da lei. 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Fernandópolis, 7 de Dezembro de 2010. 

\ 
) 2fJi1 

Página 1/1 
A autenticidade d~sta certidão poderá ser conf;rmaJl o site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00003786, IdentificaÇãO:; 90087 e Data= 07/12/2010. 



)ER JUDICIÁRIO Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CíVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001505205 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ROSIMEIRE DA SILVA , ou vinculado ao CPF de número 
.380.660.098-52, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de : P~42D9N 
X8GRNR 4168AU419GJ4XZU . '" .. ~-=-_, __ 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 1 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 às 17h37min. 

J 
~ 
B • € s 
I 
I 

Núcleo de Apoio Judiciário --·~--__ .1 I" 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP ... --.-------
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Fernandópolis 

Referente ao Pedido 00003787 de 7 de Dezembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
Página 1 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
07/12/2010, verificou nada constar ~ontra: 

MARLENE MORE IRA ROSA * * * * ,'li * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NBSMFOF NPSFJSB SPTB* * * ~ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
OCTNGPG OQTGKTC TQDC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:11362595, CPF:018777828-07, nascido(a) em 19/11/1956, filho(a) de JOVINO CARMELINO 
ROSA e MARIA MOREIRA ROSA, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,OD, foram pagas na forma da lei. 

Fernandópolis, 7 de Dezembro de 2010. 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá onfirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00003787, Identificação= 82408 e Data= 07/12/2010. 



PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Page 1 ofl 

N°da Certidão 2010.0001505239 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MARLENE MOREIRA ROSA , ou vinculado ao CPF de número 
018.777.828-07, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitélnte 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br.até60diasdaliberação.atravésdocódigo de segurança: PJCQTwW~M~4~2~.G;;;,;D;;;,;N;,m-__ w~_-4, 
B5MDCQ B4IC7GZ958WhNHV 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. I SERViCO ! '(imlco FCDERt\L 

~Ainisteno d.).r: Ct',((l/JnICrJli0E:S 

I " \J 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 às 17h41min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
) 

Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 



001 00003788 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Fernandópolis 

Referente ao Pedido 00003788 de 7 de Dezembro de 2010 

* Para maior segurançar conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificador constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórumr no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé quer pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
01/12/2010, verificou nada constar contra: 

PRISCILA PAULA DE LIMA OLIVEIRA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
QSJTDJMB QBVMB EF MJNB PMJWFJSB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
RTKUEKNC RCWNC FG NKOC QNKXGKTC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:40091709-9, CPF:344769218-92, nascido (a) em 23/08/1985, filho(a) de MOACIR CANDIDO 
DE OLIVEIRA e EDNA MARIA GONÇALVES DE LIMA, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00r foram pagas na forma da lei. 

Fernandópolis, 7 de Dezembro de 2010. 

111 111111 lU 1111 In 11111 111111 111111 111 111111111 IIIUIIII ~ -, h ~ 
. ~ v/ Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser c~~atfa no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo: Criminal, Pedido: 00003788, Identificação: 97069 e Data: 07/12/2010. 



lER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL D E PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Page 1 of1 

N°da Certidão 2010.0001505254 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: PRISCILA PAULA DE UMA OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF de 
lúmero 344.769.218-92, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682ZYaBLEF 
X9FNPR B4IFACZ872XhXCL 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 às 17h43min. 

( 

Núcleo de Apoio Judiciário j 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - S 



001 00003789 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Fernandópolis 

Referente ao Pedido 00003789 de 7 de Dezembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
01/12/2010, verificou nada constar contra: 

ANDERSON RODRIGUES GARAVELO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
BOEFSTPO SPESJHVFT HBSBWFMP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CPFGTUQP TQFTKIWGU ICTCXGNQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:32716446-3, CPF:313009848-80, nascido (a) em 27/10/1982, filho(a) de JOSE GARAVELO 
e MARIA TEREZA FOLCONI GARAVELO, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

, 
" 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinaturq do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,OO, foram pagas na forma da lei. 

Fernandópolis, 7 de Dezembro de 2010. 

J 

M /~~IAS 
Oi!J1I\';I111,~ It:~~le~ 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá s r c~firmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00003789, Ide 'ficação= 46870 e Data= 07/12/2010. 



PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Page 1 of1 

N°da Certidão 2010.0001505221 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ANDERSON RODRIGUES GARAVELO , ou vinculado ao CPF de 
número 313.009.848-80, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção JudiCiária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh~"--;~ 
X8NQHX B4IF7BS278ZhVAL Ft:tJE,·" \. ~ 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. A \ 

l E 

\ 
-~~--~--~-~~ .. --'~_. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 às 17h39min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 231 - 2° Andar - são Paulo - SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 06/2011 - RADCOMIDOS/SSCEIMC- JR 

«I REFERÊNCIA: Processo nº 53000.050567/2007 de 11/09/2007. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão de 

Macedônia, na loêalidade de Macedônia, Estado de São Paulo. 

«I CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autoriz.ação para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Macedônia, Estado de São Paulo, formulado 

pela Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 

epígrafe e de acordo com a COTAIN° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, datada 

de 27/0912010 foram apontadas as seguintes pendências: certidões dos dirigentes 

relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 05 anos do local de 

residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de execução 

de serviço de radiodifusão clandestina. 

Desta forma, seguiram-se diligências para a a~~~~m~lç~mf~Ma 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Req ~~~~~)~~iE~~éf.~~o ~ 
documentação instrutória do processo.., i 

',,.I I 

Frente ao saneamento do processo e ainda, consi eran ; ~ 'RELli8RIO J 
011712010 -DOSRlSSRlMC, este Departamento conclui . 1.. ~] 
constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 



Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília,16 de janeiro de 2011. 

Coordenador de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasíli~~ de janeiro de 2011. 

/~~~0 
~ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo a Informação nº 06/2011/RADCOM/DOS/SSCE/MC- JR. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

/ 

rasília, ~6 de ~~,\(;\\'"L() de 2011. 

ALBUQUERQUE NETO 

de S rviços de Comunicação Eletrlqj~~~~=-

! 
Processo n° 5300p.050567/2007 - Localidade: Macedônia - UF: SP Informação n° 06/2011 - RADCOMIDOS/SSCE/MC- JR 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 075/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000,050567/2007 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Macedônia, Estado de São Paulo, A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido, 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Macedônia, Estado de São 
Paulo. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no 
Diário Oficial da União do dia 12 de mqio de 2009, 

", 

2, O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo, a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao ~ecretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Ármadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

111-

IV-

v-

VI-

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, do~J!:~~~ 
dos demais atos normativos a ser uniformemF!'!![i~-?r;f1,f!/f{éJ)fflf!!JÇ;J~./At 
suas áreas de atuação e coordenação ~a~FlWr{tia'd. 'fJ6u,v,(ir;'.r:,'.n:" 
orientação normativa do Advogado-Geral ~ lYIf.fi'titi}Y:-; i\ " . "~' "" , 

elaborar estudos e preparar informações'lf/!l~./Ff!?{(citaçã(} çw~. ,",INJ.\t, 
autoridade indicada no caput deste artigo; 1.1 .' 

assistir a autoridade assessorada no c ntro/é ," fj,'li7,02 ~ 
legalidade administrativa dos atos a serem)por e/' ra tica dos ~ 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de f' rgão ou entidade ~ 
sob coordenação jurídica; . __ . ~-----":-,,_ .. ~"_._--_ ... -
examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito ,.Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, o de 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 075/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
'1;),:' ,,; 

reco~:nd.ou à Secret~ria de Se~~içosN de Co~uni~ação Eletrônica a ~dO~ãO:~~:é,,:t;~v 
proVidenCias no sentido da venflcaçao da Idoneidade do quadro diretivo (Qa'!PH

\ '.' 

entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, ate 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. • 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de "COrntf"~Q""r"" __ "',",r 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há ne'Ílllilim\iIl1'l:gF~SP..Ir.() """-'I 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. I Ministério dn. , . .J~" ,l 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em quJs~ÇtirERf: i"':;1 (.' I 
, i fi * 
" j v ~ 

f 20n e 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS / I 
r~'_~~~",,~~_~_~._~_ • 

9. A requerente manifestou ,interesse em executar o Servi~o de 
Radiodifusão ComUnitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério, das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. N 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nº 
0117/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 109). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda junto as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
0157/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 109/113). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflla - DF 
Tel~fones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER NQ 075/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorizaç.ão" J tI ~ , (' 
pleiteadNa nos ~resentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido-~·a.,L", 1/ 
legislaçao, baSicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado peLÇ> -,-
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. .' . 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta i~formar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. ~-~'~~_.-el-

, r-c''-''--'!\L 

20. Este e o Parecer ~~e passo ,a submeter a conslde ç~?r1i~~:~[j~9r.'l\"ir;:j(Ô'~s I I' , '. \SFRV\C'.o PUBLICO ··\.~Ut::J-{}\ 

Brasllla, 21 d J . ro 2 11. CONFth::: :.. I 
DE ALMEIDA' 0{f3 IVIHI\ 2011 I 

De acordo. À Consideração d 

Em,ZI/O/ /2010. 

Aprovo. Encaminhe-se à Secret 
providências cabíveis. 
Em óL V / Q;1 /2011 

ião I 
ão Educativa e C~ml::lfl+t::é a----~-~--

N Eletrônica para as 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Tel~fones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



JPORTARllA N2 31 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011. 

o MIN1STRO DE ESTADO DAS COM1fJNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II· do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.050567/2007, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia, 
com sede na Rua Pauli, n° 618, Município de Macedônia, Estado de São Paulo, para executar serviço de 
) odifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema 'irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 20° 08' 32"S e longitude em 50° 11' 37"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § J2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter defInitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~t--L ~~ 
PAULO BERNAlIDO SILV ~~ 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA <~ 

DEPARTAMENTO DE OU_TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA <:'/IV 
COORDENAÇAO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° S"Cl/2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 53000.050567 /2007 (cópia 1) 
Assunto 

Interessada 

Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 31, de 17 de fevereiro de 2011, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposIção de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, de março de 2011. 

I
', / (\ 

r~ •• ~ I j / \ ! 
(~j\ 11., 

ANA PATRICIÀ,SE'RkAN'OALESCIO CAMPOS 
Coordenadora de Outorgâs/e Consignação de Canais 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 



Oficio nº 05 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
TeI.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

120111GM-MC 
Brasília,25 de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00029 2011 
~\v _ 53000.050567/2007 

~ MC 00030 2011 
\,'l - 53000.005706/2009 

~C 000312011 
~ - 53000.009200/2008 

JMC 00032 2011 
~ - 53000.047324/2008 

MC 00033 2011 
~ - 53000.003205/2003 

MC 00034 2011 
V 53000.024880/2009 
~ 

MC 00035 2011 
Ç),0~ 53000.024548/2008 

MC 00036 2011 
V53000.039569/2006 
~ SAG~APOlO 

OigitaUzad(f 



Me 00037 2011 
OIL -53000.031966/2003 

Me 00038 2011 
-Q'í.J 53000~02997612009 

Me 000392011 
~V- 53640;001320/1998 

Me 00040 2011 
. d3000.063645/2006 
~ 

Me 000412011 
\J \J3000.035472/2005 

MC 00042 2011 
ÇJ'i-25 3000.005226/2010 

MC 00043 2011 
:{/- 53000.007224/2002 

'\l 
MC 00044 2011 

~J- 53000.039796/2007 
\} 

MC 00045 2011 
~V-53000.019670/2003 1 53000.017054/2005 

Me 00046 2011 
~'v _ 53000.019250/2003 

MC 00047 2011 
~~v _ 53000.043608/2003 

.) MC 00048 2011 d -53000.046266/2003 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS2 

_1 

2 



Me 000372011 
OIL- -53000.031966/2003 

MC 000382011 
{)\l::r 53000102997612009 

MC 000392011 
~,J- 53B4o-;()O-l320/1998 \). 

MC 00040 2011 
. d3000.063645/2006 
~ 

MC 000412011 
V3000.035472/2005 
~ 

MC 00042 2011 
çf-253 000.005226/20 10 

MC 00043 2011 
~V- 53000.007224/2002 

MC 00044 2011 
"V- 53000.039796/2007 
\) 

MC 00045 2011 
~V-53000.019670/2003 1 53000.017054/2005 

MC 00046 2011 
~\J _ 53000.019250/2003 

MC 00047 2011 
~~V _ 53000.043608/2003 

MC 00048 2011 d -53000.046266/2003 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS2 

-, 

2 
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